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Governo federal 
confirma ajuda 
no combate a 
incêndios no Pantal

Deslizamentos 
de terra deixam 
mortos e 
desaparecidos 
no Nepal

Renda Brasil: área 
econômica apoia que 
aposentados fiquem 
sem aumento por 
até dois anos

Mundo

Política

Geral

Economia

Time pernambucano sai na frente, 
mas leva a virada e consegue igualar 

após expulsão de Zé Rafael P15

Mateus Vital marca no fim, 
mas Timão joga mal e não 

tem tempo de reagir P14

Atacante tem gancho de três jogos 
na Libertadores e não poderá 

atuar na próxima quinta-feira  P12

Técnico Cuca inclui na lista do 
Santos os zagueiros Alex e 

Wagner Leonardo   P13

Números são os menores desde maio P11

SP tem queda na média 
móvel de óbitos e de 
casos por coronavírus

São Paulo fica em primeiro lugar 
no ranking das smart cities
Cidade se destacou em mobilidade e acessibilidade  P9

Palmeiras Corinthians São Paulo Santos

Palmeiras leva empate 
do Sport e desperdiça 

chance de ser vice-líder

Corinthians perde do 
Fluminense e fica perto 

do Z-4 no Brasileirão

Diniz espera que Luciano “não 
faça falta” ao São Paulo contra 

River e ainda não descarta Pablo 

Novos inscritos na 
Libertadores e Raniel 

de volta
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O governo federal vai ajudar 
no combate aos incêndios 
na região do Pantanal. A 
informação foi confirmada 
sábado (12) pelo ministro do 
Desenvolvimento Regional, 
Rogério Marinho, em men-
sagem nas redes sociais.   P2

A área econômica do governo 
Jair Bolsonaro apoia que be-
nefícios previdenciários, como 
aposentadorias e pensões, se-
jam desvinculados do reajuste 
do salário mínimo e congelados 
nos próximos dois anos, disse o 
secretário Especial de Fazenda 
do Ministério da Economia, 
Waldery Rodrigues.                 P5

Deslizamentos de terra provo-
cados por chuvas torrenciais 
atingiram duas aldeias no 
Nepal neste domingo (13).  P6
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POLÍTICA

Governo federal confirma ajuda 
no combate a incêndios no Pantal

Agência Brasil

O
governo federal vai 
ajudar no combate 
aos incêndios na 
região do Pantanal. 
A informação foi 

confirmada sábado (12) pelo 
ministro do Desenvolvi-
mento Regional, Rogério 
Marinho, em mensagem nas 
redes sociais.
“Hoje, por orientação do 
presidente Jair Bolsonaro, 
entrei em contato com os 
governadores de Mato Gros-
so e Mato Grosso do Sul para 
reiterar a oferta de ajuda 
para combate aos incêndios. 
Através da defesa civil na-
cional, estamos monitoran-
do o problema e desde o dia 
02 de setembro já come-
çamos a liberar recursos”, 
escreveu Marinho.
De acordo com a publica-
ção, o secretário nacional 
de Proteção e Defesa Civil, 
Alexandre Lucas Alves, es-
tará domingo (13), às 15h, na 

região do Pantanal, “levan-
do apoio técnico e financei-
ro para apoiar estados e as 
suas respectivas equipes no 
enfrentamento do desas-
tre”. “A orientação é não 
faltar meios para debelar o 
fogo que ameaça pantanal”, 
destacou o ministro.
Brigadistas do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambien-
te e dos Recursos Naturais 
Renováveis (Ibama) e do 
Instituto Chico Mendes de 
Biodiversidade (ICMBio), 
assim como militares das 
Forças Armadas, já atu-
am na região em apoio às 
brigadas locais de combate 
ao fogo.
Dados do Instituto Nacio-
nal de Pesquisas Espaciais 
(Inpe) mostram que há me-
ses, o fogo vêm atingindo o 
Pantanal. Foram registrados 
14.489 focos de incêndio na 
região, entre janeiro e este 
domingo, 13 de setembro. 
No mesmo período do ano 
passado foram 4.699 focos. 
A estiagem e os incêndios 

Escolhido é o norte-americano Maurício Claver-Carone

Desde janeiro, foram registrados 14.489 focos de incêndio na região
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Governo brasileiro comemora 
eleição de novo presidente do BID

Agência Brasil

O Ministério das Relações 
Exteriores (MRE) comemo-
rou na noite de sábado (12) 
a eleição do norte-ameri-
cano Mauricio Claver-Ca-
rone para a presidência do 
Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID). 
Carone é o primeiro cida-
dão dos Estados Unidos a 
liderar a instituição em seus 
61 anos, tendo sido uma 
indicação do presidente 
Donald Trump que recebeu 
o apoio do governo brasi-
leiro. Assessor sênior do 
presidente dos EUA, Claver-
-Carone assumirá o cargo a 
partir do dia 1º de outubro e 
deve cumprir um mandato 
de cinco anos à frente da 
instituição. 
“Apoiada pelo governo 
brasileiro, a eleição de 
Mauricio Claver-Carone 
representa uma proposta de 
gestão pragmática, trans-
parente, eficiente e asso-
ciada a valores comuns e 

fundamentais às Américas, 
como democracia, liberda-
de econômica, desenvolvi-
mento sustentável e Estado 
de Direito. Nesse espírito, 
o Brasil acredita que o BID 
terá papel ainda maior 
para alavancar os recursos 
necessários para apoiar a 
recuperação econômica da 
região, principalmente por 
meio de investimentos do 
setor privado e em infraes-
trutura”, afirmou o Itama-
raty, em nota oficial.
BID
O banco, com sede em 
Washington, foi fundado 
em 1959 com o propósito 
de financiar projetos de 
desenvolvimento econômi-
co, social e institucional e 
promover a integração co-
mercial na área da América 
Latina e o Caribe. Desde 
então, sempre teve como 
presidente um cidadão de 
naturalidade latino-ame-
ricana, incluindo o atual, 
o colombiano Luis Alberto 
Moreno, à frente da ins-
tituição desde 2005. Ao 

todo, o BID é composto por 
48 países-membros, que 
incluem as nações latino-
-americanas e da região 
do Caribe, além de EUA, 
Canadá, União Europeia, 
Japão, China, Coreia do Sul 
e Reino Unido. 
Os EUA têm o maior peso 
nas decisões do banco, 

com 30% do poder de voto, 
seguido por Brasil (11,3%), 
Argentina (11,3%), México 
(7,2%), Japão (5%), Canadá 
(4%) Venezuela (3,4%), 
Colômbia (3,1%) e Chile 
(3,1%). Os demais países, 
juntos, somam cerca de 
21,2% dos votos. Na elei-
ção deste sábado, Maurício 

Claver-Carone foi eleito 
com 30 votos a favor e 16 
abstenções. O norte-ame-
ricano obteve o apoio de 
66,8% do capital votante. 
Na América do Sul, além do 
Brasil, apoiaram a candida-
tura de Carone os governos 
do Paraguai, Peru, Colôm-
bia e Bolívia, entre outros.

destroem o Pantanal  vêm 
alterando a paisagem em 

Mato Grosso do Sul e no 
Mato Grosso, com fumaças 

encobrindo a paisagem e 
rios secando.
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Após sentir dor no peito, André 
Mendonça passa por exames

Da Redação

O
ministro da 
Justiça, André 
Mendonça, 
sentiu dores no 
peito na madru-

gada deste sábado e passa 
por exames cardíacos 
neste domingo em Brasí-
lia. A informação é do 
Ministério da Justiça e 
Segurança Pública.
Segundo a pasta, Men-
donça sentiu uma dor 
torácica e acabou procu-
rando o hospital. De acor-
do com o órgão, “o minis-
tro encontra-se bem”.
O ministro tem 47 anos e 
assumiu o cargo em abril, 
após seu antecessor, Ser-
gio Moro, deixar o posto e 
romper com o presidente 
Jair Bolsonaro. Antes, 
foi Advogado-Geral da 
União (AGU).
Mendonça é considerado 

Afirmação foi feita em um relatório enviado pelo ministro ao novo presidente do STF

Segundo Ministério da Justiça, titular da pasta “encontra-se bem”
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Fachin diz a Fux que Lava Jato é 
pautada na “legalidade constitucional”

Da Redação

O ministro Edson Fachin , 
relator dos processos da Lava 
Jato no Supremo Tribunal 
Federal (STF), disse que a 
operação é pautada pela 
“legalidade constitucional” e 
que ela combate a “garantia 
da impunidade” que existe 
no Brasil. A afirmação foi 
feita em um relatório en-
viado pelo ministro ao novo 
presidente do STF, o ministro 
Luiz Fux.
Segundo Fachin, o Brasil 
cobra melhorias nos serviços 
públicos e uma maior efici-
ência das instituições estatais 
e do Judiciário. Para o minis-
tro, o combate à corrupção 
e à lavagem de dinheiro são 
frutos dessas demandas da 
população.
“Penso que é exatamente 
como um esforço de aprimo-
ramento da jurisdição, um 
esforço por maior eficiência, 
que deva ser visto o traba-

lho de diversas instituições 
no combate à corrupção e 
à lavagem de dinheiro. Tais 
esforços são, antes de tudo, 
frutos de uma histórica 
demanda por mais eficiên-
cia na justiça e por maior 
qualidade na prestação de 
serviços públicos”, afirmou 
o ministro.
A fala de Fachin vem em um 
momento no qual a Lava Jato 
passa por mudanças. Além 
da saída de Deltan Dallagnol, 
a operação vem sendo remo-
delada. O procurador-geral 
da República, Augusto Aras, 
defende que o fim do puniti-
vismo nas ações da Lava Jato.
Durante seu discurso de pos-
se como presidente do STF, 
Fux defendeu os avanços no 
combate a corrupção e citou 
a Lava Jato. “Não admiti-
remos qualquer recuo no 
enfrentamento da criminali-
dade organizada, da lavagem 
de dinheiro e da corrupção”, 
afirmou o agora presidente 
da Corte.

um dos principais cota-
dos para ser indicado por 

Bolsonaro à vaga no Su-
premo Tribunal Federal 

(STF) que será aberta em 
novembro, com a apo-

sentadoria do ministro 
Celso de Mello.
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POLÍCIA

Homem é preso após PM 
encontrar centenas de pacotes 
de cigarros contrabandeados

Da Redação

U
m homem foi 
preso depois 
que a Polícia 
Militar Rodovi-
ária apreendeu 

centenas de pacotes de 
cigarros contrabandea-
dos em uma caminho-
nete abordada na 
Rodovia Euclides de 
Oliveira Figueiredo 
(SP-563), em Nova 
Independência (SP), no 
sábado (12).
De acordo com as in-
formações da polícia, a 
equipe do Tático Osten-
sivo Rodoviário (TOR) 
suspeitou do motorista 
e fez vistoria no veículo.
Centenas de pacotes de 
cigarros contrabande-
ados do Paraguai foram 
encontrados no com-
partimento de cargas do 
veículo.
O motorista foi preso 
em flagrante por con-
trabando.

Investigações foram feitas por policiais da 1ª Delegacia de Investigações Gerais da 
(Deic) Santos

Segundo a polícia, cigarros foram encontrados no compartimento de cargas de 
caminhonete, em Nova Independência (SP)
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Polícia Civil prende foragido da Justiça que 
cometeu diversos crimes em Santos, SP

Da Redação

Um homem de 44 anos, fo-
ragido da Justiça, foi captu-
rado pela Polícia Civil nesta 
sexta-feira (11) em Santos, 
no litoral de São Paulo. Ele 
era procurado por roubo e 
tinha passagens por tráfico, 
ameaça, falsidade documen-
tal e desacato. Ele foi preso 
no bairro da Caneleira.
Segundo a policia, investi-
gações da 1ª Delegacia de In-
vestigações Gerais da (Deic) 
Santos apontavam que 
existia um ponto de venda 
de drogas no bairro e que o 
homem seria o atual respon-
sável pela distribuição.
A equipe viu o momento 
que ele escondeu uma sacola 
dentro de um veículo, e 
quando dois outros rapazes 

a pegaram e deram algo em 
troca ao suspeito. Os po-
liciais o abordaram após a 
atitude suspeita, e encontra-
ram 24 porções de maconha, 
valores em dinheiro e apare-
lho celular.
O suspeito foi conduzido até 
a delegacia e os policiais ci-
vis conseguiram identificá-
-lo, mesmo que ele tentasse 
se passar por outra pessoa. 
Eles localizaram o mandado 
de prisão por roubo, e viu 
que ele tinha diversas pas-
sagens criminais por outros 
delitos de roubo, e ainda 
ameaça e tráfico.
Segundo a Polícia Civil, ele 
estava foragido da peniten-
ciária Casa Branca desde o 
ano de 2015, onde cumpria 
pena. O caso foi registrado e 
o capturado foi recolhido e 
encaminhado à prisão.
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ECONOMIA

Reforma administrativa dará 
flexibilidade ao governo, diz secretário

Agência Brasil

A
reforma adminis-
trativa dará ao 
governo maior 
flexibilidade e 
capacidade de 

adaptação às mudanças 
tecnológicas e na socieda-
de. Essa é a avaliação do 
secretário de Gestão e 
Desempenho de Pessoal do 
Ministério da Economia, 
Wagner Lenhart, em 
entrevista à Agência Brasil.
O primeiro passo para a 
reforma começou com o 
envio pelo governo, no 
último dia 3, da Proposta 
de Emenda à Constituição 
(PEC) nº 32 ao Congres-
so Nacional. A principal 
mudança na avaliação do 
secretário é a que prevê 
a criação de cinco novos 
vínculos na administração 
pública: vínculo de expe-
riência (ainda com uma 
etapa do concurso público); 
cargos típicos de estado 
(com estabilidade); car-
gos com vínculo por prazo 
indeterminado; vínculo por 
prazo determinado (substi-
tuirá a contratação tempo-
rária); cargos de liderança 
e assessoramento (contrato 
por seleção simplificada e 
parcela de livre nomeação).
Entretanto, ainda há um 
caminho a ser percorri-
do para que as mudanças 

tornem-se efetivas. Além 
da aprovação da PEC no 
Congresso, o governo ainda 
precisará enviar projetos de 
lei sobre gestão de desem-
penho; modernização das 
formas de trabalho; conso-
lidação de cargos, funções 
e gratificações; arranjos 
institucionais; diretrizes de 
carreiras; e ajustes no Esta-
tuto do Servidor.
Na terceira fase, o governo 
enviará o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) do 
Novo Serviço Público, com 
o novo marco regulatório 
das carreiras; governança 
remuneratória; e direitos 
e deveres do novo serviço 
público.
Quanto tudo for concluí-
do, as novas regras valerão 
para os futuros servidores 
civis da União, estados e 
municípios dos três pode-
res – Executivo, Legislativo 
e Judiciário. A proposta do 
governo não altera as regras 
para os atuais servidores 
nem para os membros do 
Poder Judiciário, que são os 
juízes, desembargadores e 
ministros, do Poder Legis-
lativo – deputados e sena-
dores – e do Ministério Pú-
blico, que são promotores e 
procuradores. Entretanto, o 
Congresso Nacional duran-
te a tramitação da PEC pode 
fazer alterações no texto 
e incluir os membros dos 
poderes na reforma.

Governo tem de cancelar despesas para viabilizar novo programa social, diz secretário Waldery 
Rodrigues, do Ministério da Economia. Ideia é ‘congelar’ benefícios previdenciários no valor atual

Reforma administrativa traz alterações na carreira do servidor público
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Renda Brasil: área econômica apoia que aposentados 
fiquem sem aumento por até dois anos

Da Redação

A área econômica do gover-
no Jair Bolsonaro apoia que 
benefícios previdenciários, 
como aposentadorias e 
pensões, sejam desvincu-
lados do reajuste do salário 
mínimo e congelados nos 
próximos dois anos, dis-
se o secretário Especial de 
Fazenda do Ministério da 
Economia, Waldery Rodri-
gues.
A ideia evitaria, por exem-
plo, a correção automática 
do piso de aposentadorias 
e pensões – que hoje não 
podem ser menores que 
o salário mínimo. A área 
econômica também apoia 
que os benefícios maio-
res fiquem congelados no 
período.
A economia gerada pelas 
novas regras seria destinada 

ao financiamento do Renda 
Brasil, programa de assis-
tência social que o governo 
pretende implementar em 
2021.
“A desindexação que apoia-
mos diretamente é a dos 
benefícios previdenciários 
para quem ganha um salário 
mínimo e acima de um sa-
lário mínimo, não havendo 
uma regra simples e direta 
[de correção]. O benefício 
hoje sendo de R$ 1.300, no 
ano que vem, ao invés de 
ser corrigido pelo INPC, 
ele seria mantido em R$ 
1.300. Não haveria redução, 
haveria manutenção”, disse 
Waldery Rodrigues ao G1.
Segundo o secretário, em-
bora isso esteja em discus-
são com a Casa Civil e com 
o Ministério da Cidadania, 
o governo Jair Bolsonaro 
ainda não fechou posição 
sobre o tema.

Na Câmara dos Deputados, 
a tramitação começará pela 
Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidada-
nia (CCJ), para análise da 
admissibilidade. Depois, 
o texto segue para uma 
comissão especial, que 
avaliará o mérito. A última 
etapa é no plenário da Câ-
mara dos Deputados para 

então o texto seguir para o 
Senado Federal. 
Em entrevista à Agência 
Brasil, Wagner Lenhart 
conta que espera aprovação 
rápida da proposta, mas 
preferiu não definir um 
prazo. Ele destacou que o 
governo está “aberto” para 
aprimoramentos no texto 
pelo Congresso Nacional, 

mas ao final do processo 
espera que a PEC viabi-
lize “a modernização da 
administração pública”. 
Lenhart disse ainda que a 
proposta não foi construída 
de “costas para os servi-
dores públicos” e garantirá 
condições de trabalho e 
salários pagos em dia, no 
futuro.
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Deslizamentos de terra deixam 
mortos e desaparecidos no Nepal

Da Redação

D
eslizamentos de terra 
provocados por 
chuvas torrenciais 
atingiram duas 
aldeias no Nepal 

neste domingo (13). Pelo 
menos 12 pessoas morreram e 
outras 21 estão desaparecidas.
Um dos deslizamentos ocor-

reu em Barahbise, 100 km a 
leste de Katmandu, perto da 
fronteira com a região chi-
nesa do Tibete. Outro des-
lizamento foi registrado no 
noroeste do país, em Baglung.
Ambos os deslizamentos 
atingiram as aldeias antes do 
amanhecer, e as pessoas não 
tiveram chance de escapar 
em segurança, segundo as 
equipes de resgate.

Sob algumas das áreas pesqueiras mais ativas do mundo, submarinos radioativos da era soviética 
se desintegram no fundo do mar. Décadas depois, a Rússia e outros países tentam resgatá-los

Ao menos 12 pessoas morreram e 21 estão desaparecidas após fortes chuvas no país
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‘Chernobyl no fundo do oceano’: a difícil tarefa de retirar 
submarinos nucleares soviéticos do mar de Barents

Da Redação

Por tradição, russos sem-
pre levam uma quantidade 
ímpar de flores a alguém 
vivo, e uma par a túmulos 
ou memoriais. Mas dia sim, 
dia não, Raisa Lappa, de 83 
anos, coloca três rosas ou 
gladíolas na placa em ho-
menagem a seu filho Sergei, 
como se ele não tivesse 
ido embora junto com seu 
submarino numa trágica 
operação no oceano Ártico 
em 2003.
“Há momentos em que eu 
não estou normal, enlou-
queço e parece que ele está 
vivo, então levo um número 
ímpar de flores”, afirma 
ela. “Eles deveriam resga-
tar a embarcação, para que 
as mães possam colocar os 
restos mortais de seus filhos 
sob o chão, e possamos ter 
um pouco mais de paz.”
Após 17 anos de promes-

sas não cumpridas, Lappa 
pode finalmente realizar seu 
desejo, embora isso não seja 
por causa de preocupações 
do governo com os restos 
mortais do capitão Sergei 
Lappa e seis membros de 
sua tripulação.
Com um decreto publica-
do em março, o presidente 
Vladimir Putin deu início a 
uma iniciativa para retirar 
dois submarinos nucleares 
soviéticos e quatro com-
partimentos de reatores do 
fundo do mar, reduzindo em 
90% a quantidade de ma-
terial radioativo no oceano 
Ártico.
O primeiro da lista é o 
K-159, onde está Lappa.
A mensagem, que antecede 
a presidência rotativa da 
Rússia no Conselho do Árti-
co no próximo ano, aponta 
um país que não é apenas 
uma potência comercial 
e militar proeminente no 
Ártico como também um 

gestor do meio ambiente.
O K-159 fica próximo a 
Murmansk, no mar de Ba-
rents, a mais rica região de 
bacalhau do mundo e tam-

bém um importante habitat 
de hadoque, caranguejo-rei 
vermelho, morsas, baleias, 
ursos polares e muitos ou-
tros animais.

Ao mesmo tempo, a Rússia 
está à frente de outra “nu-
clearização” do Ártico com 
embarcações e armamentos, 
e já causou dois acidentes.

“As equipes de resga-
te estão procurando 
pelos desaparecidos”, 
disse o funcionário do 
governo nepalês Mu-
rari Wasti à Agência 

Reuters.
Com isso, sobe para 
314 o número de mor-
tos em deslizamentos 
de terras e enchen-
tes na temporada de 

monções, que vai de 
junho a setembro. 
Pelo menos 111 pesso-
as continuam desapa-
recidas e 160 ficaram 
feridas, disse Wasti.
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

M Í D I A S
O jornalista  Cesar Neto  vem publicando esta  coluna diária de 
política  na imprensa de São Paulo (Brasil) desde 1993 . Na Internet 
desde 1996 ,    www.cesarneto.com  recebeu a Medalha Anchieta 
(Câmara de São Paulo) e o Colar de Honra ao Mérito (Assembleia 
de São Paulo) . Twitter ,  @CesarNetoReal  e Email  cesar@cesarne-
to.com 
+
PARTIDOS 
Agora que o prefeito Bruno Covas (PSDB) tem o vereador (MDB) 
Ricardo Nunes como vice na chapa, com a ex-prefeita Marta (ex-
-PT Lulista e ex-Suplicy) como cabo eleitoral da sua campanha por 
reeleição 2020, um panorama de como estão as candidaturas dos 
demais partidos ... 
+
POLÍTICOS  
... O candidato do PT (ainda do Lulismo) É o ex-deputado federal 
Jilmar Tatto, sem apoio dos ex-alinhados das ditas ‘esquerdas’. O 
candidato do PSD (do ex-prefeito paulistano Giberto Kassab) é o 
Andrea Matarazzo. A vice é a deputada na ALESP, a cristã (Assem-
bleia de Deus  Belém) ...
+
BRASILEIROS 
... Marta Costa. O candidato do PSB é o ex-governador paulista 
Marcio França, tendo como vice o PDT (ex-Brizolista atualmente 
com mando nacional nas mãos do Presidenciável Ciro Gomes). Em 
tempo : após a saída da Marta (ex-Suplicy) do SOLIDARIEDADE 
(Força Sindical), o partido do ...
+
NAS
... deputado federal (SP) Paulinho passou a apoiar o França. O can-
didato no PSOL (saído do PT e agora saindo da aba política do PT) é 
o Guilherme Boulos, tendo como vice na chapa a ex-prefeita Luiza 
Erundina (1ª prefeita mulher em São Paulo ainda pelo PT Lulista em 
1988). A candidata ...  
+
ELEIÇÕES 
... pelo PSL (partido que o fenômeno Bolsonaro elegeu o Presiden-
te, seu filho Eduardo e Joice deputada federal - ambos mais vota-
dos da História do Brasil - além do major Olimpio senador, todos 
pelo Estado de São Paulo), Joice Hasselman, mais uma com vice em 
chapa ‘puro-sangue’ ...   
+
2020
... O candidato do PTB é o ex-presidente da OAB paulista, o ad-
vogado Marcos da Costa. O candidato do PATRIOTA (ex-PEN) é o 
deputado na ALESP Arthur do Val (Movimento Brasil Livre - MBL). 
O candidato do PC do B (outro partido que saiu da aba política do 
PT) é o deputado federal ... 
+
(SÃO PAULO) 
... Orlando Silva. O candidato do PRTB (partido que deu legenda pro 
general Mourão ser vice do Jair Bolsonaro em 2018) é o Levy Fide-
lix. O candidato do NOVO é Felipe Sabará. No dia 16 (setembro), o 
REPUBLICANOS (ex-PRN) deve oficializar o deputado federal Celso 
Russomanno...

MUNDO

Fumaça de incêndios 
florestais nos EUA 
chega ao Canadá

Animais de estimação 
são abandonados durante 
incêndio florestal na Califórnia

Céu ficou coberto por uma espécie de nebli-
na de fumaça e autoridades pediram que as 
pessoas evitem praticar atividades ao ar livre

Equipes especializadas estão resgatando 
centenas de pets que chegam com queima-
duras graves e têm problemas respiratórios 
pela fumaça e pelo fogo

Da Redação

A fumaça dos incêndios que 
atingem os EUA já chegou 
a Vancouver, cidade 
portuária do Canadá, que 
está próxima à fronteira 

com o país norte-americano.
O céu ficou coberto por uma es-
pécie de neblina de fumaça neste 

fim de semana. Por este motivo, as 
autoridades da cidade pediram que 
as pessoas evitem praticar ativida-
des ao ar livre.
Um especialista do governo disse 
que a qualidade do ar da cidade é 
uma das piores do mundo e está 
próxima a de cidades norte-ame-
ricanas, que também sofrem com 
a dispersão de fumaça e de cinzas 
dos incêndios.

Da Redação

Os incêndios florestais que atin-
gem o norte do estado da Califór-
nia, nos Estados Unidos fizeram 
com que mais de 200 mil pessoas 
fugissem de suas casas no deses-
pero e deixassem seus animas de 
estimação para trás.
Para salvá-los, equipes especiali-
zadas estão resgatando centenas 
de pets abandonados e perdidos, 
principalmente cães e gatos.
Alguns deles chegam com quei-
maduras graves e a maioria tem 

problema respiratório pela fuma-
ça e pelo fogo.
Depois de resgatar os animais, o 
desafio dos profissionais é encon-
trar os donos dos pets. Funcioná-
rios de um hospital veterinário 
em Oregon estão postando fotos 
dos animais em uma rede social. 
Só nesse estado, mais de meio 
milhão de pessoas foram atingi-
das — cerca de 10% da população 
total.
Especialistas acreditam que mui-
tos animais ainda estejam presos 
dentro das casas atingidas pelo 
fogo.
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Entre os 33 partidos que 
disputarão as 55 cadeiras 
de vereadores e vereado-
ras na Câmara Municipal 
de São Paulo, são estes os 
principais que disputarão as 
cabeças de chapa - ainda 
que em chapa ‘puro-san-
gue’ - para a prefeitura de 
São Paulo, que terá o pre-
feito Bruno Covas. PSDB, 
PT, PSB, PSOL, PSD, PC do 
B, PSL (legenda pela qual 
Jair Bolsonaro elegeu-se 
Presidente em 2018), PTB, 
PRTB (legenda na qual está 
o vice-Presidente - general 
Mourão), NOVO e PATRIO-
TA (ex-PEN que tinha dado 
legenda e anunciado que 
Bolsonaro disputaria a Pre-
sidência pela legenda). Em 
tempo: o REPUBLICANOS 
(ex-PRB) deverá oficializar 

a candidatura para a pre-
feitura de São Paulo - pela 
3ª vez - do deputado fede-
ral (SP) Celso Russoman-
no. Em tempo : ele aparece 
entre os mais citados nas 
pesquisas de intenções de 
votos ao lado de Bruno Co-
vas (PSDB), Márcio França 
(PSB) e Guilherme Boulos 
(PSOL), embora elas ainda 
tenham margem de erro 
muito grande (cerca de 3 
pontos percentuais). A ci-
dade de São Paulo tem cer-
ca de 9 milhões de eleitores 
(mais que muitos países 
pelo mundo). O DIÁRIO DE 
S. PAULO vai contar mais 
esta história política para 
você - nosso leitor e leito-
ra - que é a razão da exis-
tência centenária do nosso 
Jornal ...

Charge

Amilton Augusto

A VANTAGEM DE SER MILITAR
Todo candidato, para disputar as 
eleições, necessita, por exigência 
da legislação eleitoral, estar devi-
damente filiado ao partido que pre-
tenda concorrer, no prazo mínimo 
de 6 (seis) meses anteriores à data 
do pleito, bem como, em muitos dos 
casos, há a necessidade de desin-
compatibilização do cargo que ocu-
pa no seu cotidiano profissional.
O militar da ativa, nesses quesitos, 
possui privilégios que excepcio-
nam a regra geral, acima relatada, ou 
seja, o militar poderá se candidatar 
normalmente, sem necessidade de 
cumprir o requisito da filiação parti-
dária no prazo de 6 meses antes da 
eleição, bastando requerer o regis-
tro pelo partido pelo qual será can-
didato, cuja prova da filiação será o 
requerimento de registro ou a ficha 
de filiados encaminhada pelo parti-
do.
Muita controvérsia tem surgido 
sobre esse tema, uma vez que as 
instituições militares têm exigido a 
desincompatibilização dos milita-
res em geral, o que vai contra o que 
a lei expressamente determina, as-
sim como os precedentes da Justiça 
Eleitoral, uma vez que esta já definiu, 
por diversas vezes, que a condição 
de elegibilidade relativa à filiação 
partidária, assim como a desincom-
patibilização não é exigível ao militar 
da ativa, bastando o pedido de re-
gistro de candidatura, após a prévia 
escolha em convenção partidária.
Nesse sentido, o Tribunal Superior 
Eleitoral, respondendo, em 2018, a 
uma Consulta formulada pelo en-
tão Deputado Federal Jair Bolso-
naro, afirmou que o afastamento 
do militar que não exerce cargo de 
comando deve ser realizada no mo-
mento em que requerido o registro 
de candidatura”, bem como que “o 
prazo fixado pelo Estatuto dos Mi-
litares para a agregação do militar 
em geral há de ser compreendido 
como o momento em que é reque-
rido o Registro de Candidatura, ten-
do em vista que, com a Reforma da 
Lei Eleitoral de 2009, a condição de 
candidato é obtida com a formali-
zação do pedido de registro.” (TSE. 
CTA 60106664/2018, rel. Min. Na-
poleão Nunes Maia Filho).
Assim, a agregação do militar da 
ativa, se dá com o requerimento de 
registro de candidatura, e não após 
o deferimento pela Justiça Eleitoral, 
situação que garantirá ao candidato 
militar a realização de todos os atos 
de campanha, ainda que o regis-
tro se encontre em discussão, as-
sim como a desincompatibilização 
do militar da ativa, que não exerce 
função de comando, de qualquer 
das Forças (Exército, Marinha, Ae-
ronáutica ou Polícias Militares), não 

é necessária, afastando-se da cor-
poração, tão somente quando da 
formalização do requerimento do 
registro de candidatura.
Por sua vez, no caso do militar que 
exerça cargo de chefia/comando, 
seja do Estado-Maior das Forças 
Armadas, do Estado-Maior da Ma-
rinha, do Exército e da Aeronáutica, 
de Comando do Exército, Marinha 
e Aeronáutica ou chefe dos órgãos 
de assessoramento militar da Pre-
sidência da República, bem como 
chefia/comando de divisão ou ba-
talhão militar deverá se desincom-
patibilizar de suas funções para sair 
candidato no prazo exigido pela le-
gislação para o cargo que deseja 
concorrer.
Da mesma forma, aos militares da 
reserva não se aplicam as regras 
que excepcionam a exigência das 
condições de elegibilidade, necessi-
tando da filiação partidária no prazo 
legal, bem como a devida e neces-
sária desincompatibilização, caso 
exerça alguma cargo, além do que, 
o militar que esteja no exercício de 
mandato eletivo e candidato à re-
eleição, deverá estar devidamente 
filiado para concorrer.
Cumpre destacar, ainda, que os 
policiais civis, os policiais federais 
e rodoviários federais, assim como 
guardas civis (ou polícias munici-
pais, como são denominadas em al-
guns Municípios) não são conside-
rados como militares, portanto não 
são amparados pela exceção da le-
gislação, sendo considerados como 
funcionários públicos geral, neces-
sitando, para concorrer a qualquer 
cargo, cumprir o requisito da filiação 
partidária e a devida desincompati-
bilização no prazo que a legislação 
exigir para o cargo que for concor-
rer.
Desse modo, os militares possuem 
uma vantagem contra todos os de-
mais candidatos, tendo em vista 
que, como o prazo final para Con-
venção será dia 16 de setembro 
próximo, poderão, ainda, àqueles 
que não possuam cargo de chefia/
comando e que continuam na ativa, 
disputar o pleito eleitoral desse ano, 
se assim desejarem, bastando, para 
tanto, serem aceitos por qualquer 
partido político que ainda não reali-
zou o ato convencional.

Amilton Augusto
Advogado especialista em Direito Eleitoral e 
Administrativo. Vice-Presidente da Comissão 
de Relacionamento com a ALESP da OAB/SP. 
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São Paulo fica em primeiro lugar 
no ranking das smart cities

Agência Brasil

A
cidade de São 
Paulo ficou em 
primeiro lugar 
como a mais 
inteligente e 

conectada do país no 
Ranking Connected Smart 
Cities 2020. O estudo 
avaliou todos os 673 muni-
cípios brasileiros com mais 
de 50 mil habitantes.
São avaliados 11 indicado-
res: mobilidade, urbanismo, 
meio ambiente, tecnolo-
gia e inovação, economia, 
educação, saúde, seguran-
ça, empreendedorismo, 
governança e energia. Além 
da classificação geral, há 
rankings por eixo temático, 
região e faixa populacional.
A cidade se destacou em 
mobilidade e acessibilida-
de devido à diversidade de 
possibilidades de locomo-
ção. A expansão das linhas 
do metrô e os planos para a 
construção de novos ramais 
nos próximos anos tiveram 

A capacidade da produção brasileira é de 1,2 bilhão de litros por ano

Cidade se destacou em mobilidade e acessibilidade
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Da proibição ao domínio do mercado: 
o caminho da cachaça no Brasil

Agência Brasil

Prepare o seu copo de shot e 
uma carne de sol para acom-
panhar, porque hoje é o Dia 
Nacional da Cachaça. Esse dia 
existe, oficialmente, desde 
2009 e celebra um verda-
deiro patrimônio nacional. A 
cachaça foi criada no Brasil 
entre os anos de 1516 e 1532 e 
foi o primeiro destilado nas-
cido na América Latina, antes 
mesmo da tequila mexicana e 
do rum caribenho.
Atualmente, a cachaça não 
vê fronteiras sociais. Está 
presente nas casas mais 
abastadas e também nas mais 
humildes; nos mais refinados 
empórios e nos botecos mais 
modestos. Mas ela não teve 
vida fácil para se estabelecer. 
Ainda no século 17, precisou 
superar o preconceito e o 
lobby real em favor de outra 
bebida, a bagaceira, feita 
pelos portugueses a partir do 
bagaço da uva.
Em 1635, o rei de Portugal 
chegou a proibir a produ-
ção da cachaça, mas isso 
não diminuiu seu comércio, 
graças a escassa fiscalização. 
Vinte e quatro anos depois 
governo da época decidiu 
emitir um decreto proibindo 

o comércio da cachaça. Junto 
com ele vieram as apreen-
sões do produto, destruição 
de alambiques e ameaças de 
deportação. Foi o suficiente 
para a deflagração da Revol-
ta da Cachaça. Produtores 
fluminenses lideraram uma 
rebelião e tomaram o governo 
da cidade. Esse movimento 
pavimentou a legalização da 
bebida, em 1661.
A cachaça é como o brasilei-
ro. Doce, mas forte; popular, 
mas rebelde. Hoje é uma 
das caras do Brasil, produto 
tipo exportação e destaque 
em concursos nacionais e 
internacionais. Com o passar 
do tempo, mostrou-se uma 
bebida versátil, apta a com-
por coquetéis e até mesmo 
reinventar drinques famosos, 
como o mojito e a margarita.
A ascensão da cachaça
Essa popularização se refle-
te em números. A cachaça 
é hoje a segunda bebida 
alcoólica mais consumida 
no Brasil, segundo estimati-
va do Instituto Brasileiro de 
Cachaça (Ibrac). A bebida 
representa 72% do mercado 
de destilados no país. Mais do 
que isso, a cachaça é um dos 
quatro destilados mais consu-
midos no mundo.
A Branquinha, a água-que-

-passarinho-não-bebe, a 
pinga, o “mé” exportou 7,26 
milhões de litros ano passado. 
Foram US$ 14,45 milhões fa-
voráveis à balança comercial 
graças à bebida que outrora 
os portugueses proibiram por 
decreto. Além disso, o setor 
faturou R$ 14 bilhões em 
2019.
Os números mais recentes do 
setor mostram que o Brasil 
tinha, em 2019, 1.086 esta-
belecimentos produtores de 
cachaça. A capacidade de 
produção é de 1,2 bilhão de li-
tros por ano, mas a estimativa 
de produção gira em torno de 
700 a 800 milhões de litros. 
Os dez estados com mais 
estabelecimentos produto-
res de cachaça registrados 
são Minas Gerais, São Paulo, 
Espírito Santo, Rio de Janeiro, 
Rio Grande do Sul, Paraíba, 
Santa Catarina, Paraná, Goiás 
e Bahia. Os maiores consu-
midores são os estados de São 
Paulo, Pernambuco, Rio de 
Janeiro, Ceará, Bahia e Minas 
Gerais.
Um estudo de 2020 do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento mostrou que 
houve, em 2019, aumento de 
9,73% no número de marcas 
e produtos classificados como 
cachaça, mesmo que tenha 

havido redução na quanti-
dade de produtores (em 2018 
eram 1.397). O número de 
produtos passou de 3.648, 
em 2018, para 4.003 no ano 
passado.
Impostos
Os produtores começam a 
mostrar preocupação com um 
possível aumento na carga 
tributária da bebida. Eles 
temem que a reforma tribu-
tária, que está sendo discutida 
no Congresso, possa sobre-
carregar mais o setor.
De acordo com o Ibrac, os 
principais impostos – Pro-
grama de Integração Social e 
de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PIS/
Pasep), Contribuição sobre o 
Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins), Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS) e Imposto 
sobre Produtos Industrializa-
dos (IPI) – representam mais 
da metade do preço de venda 
de uma cachaça, 59,25%. Se 
considerar todos os impos-
tos diretos e indiretos, esse 
número sobre para cerca de 
82%.
“Já não há mais espaços para 
aumento de impostos no setor 
e a nossa tributação já ultra-
passou o ponto ótimo. Apoia-
mos uma reforma tributária 
que traga simplicidade, corrija 
distorções existentes, pro-
mova o crescimento susten-
tável e não onere ainda mais 
o setor”, disse Carlos Lima, 
diretor-executivo do Ibrac.

influencia no resultado. Pe-
sou ainda a favor da capital 
paulista os 400 quilômetros 
de ciclovias e a variedade 
de destinos que podem ser 
acessados pelos aeroportos 

de Congonhas e Guarulhos.
Em relação à tecnologia e 
inovação, a capital paulista 
tem três parques tecno-
lógicos e 11 incubadoras, 
responsáveis por 4,1% dos 

empregos formais. A cidade 
conta também com 85 pon-
tos de acesso à internet por 
100 habitantes, sendo que 
56,3% das conexões são de 
banda larga com velocidade 

superior a 34 mb (megabi-
tes).
Quase um terço dos empre-
gos formais no município é 
ocupado por profissionais 
com ensino superior.
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Idosos em tempos de pandemia é 
tema do Caminhos da Reportagem

Agência Brasil

A
pandemia 
de covid-19 
mudou o 
dia-a-dia 
dos idosos 

no país. A adapta-
ção ao novo mo-
mento, com o 
distanciamento 
social imposto pela 
doença, apresenta 
muitas nuances e 
tem escalas variá-
veis de aceitação. E 
em um Brasil com 
cerca de 22 milhões 
de pessoas com 
mais de 65 anos, o 
programa Cami-
nhos da Reporta-
gem deste domingo 
(13) resolveu focar 
o assunto e contar 
histórias e a rotina 
de alguns destes 
idosos, seus anseios 
e de como estão 
encarando a nova 
realidade. O pro-
grama também 
ouviu médicos 
especialistas em 
terceira idade 
(gerontólogos), 

uma antropóloga, e 
o economista 
coordenador da 
pesquisa “Onde 
estão os idosos - 
Conhecimento 
contra a Covid-19”.
Para o coordena-
dor da pesquisa 
citada acima, o 
economista da 
Fundação Getúlio 
Vargas/RJ, Marcelo 
Neri, “a pandemia 
pega o Brasil num 
momento em que 
a população de 
idosos é grande, 
crescente, mas se 
fosse daqui a 50 ou 
30 anos, o proble-
ma seria ainda mais 
relevante”. Atual-
mente, os idosos 
fazem parte de uma 
parcela da popu-
lação que cresceu 
20% somente nos 
últimos seis anos. 
Dados mostram 
que, em 2050, serão 
cerca de 67 milhões 
de idosos no país, 
representando 31% 
da população. 
No recente estudo 
da FGV/Rio outro 

Números são os menores desde maio

O programa vai ao ar às 20h, na TV Brasil
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SP tem queda na média móvel de 
óbitos e de casos por coronavírus

Agência Brasil

Pela quinta semana conse-
cutiva, o estado de São Paulo 
apresentou queda na média 
móvel de mortes provocadas 
pelo novo coronavírus. Na 37ª 
Semana Epidemiológica, que 
corresponde ao período entre 
6 e 12 de setembro (ontem), 
o estado contabilizou 1.254 
novas mortes provocadas pelo 
novo coronavírus, uma média 
móvel de 179 novos óbitos por 
dia. A média móvel é calcu-
lada somando o total de casos 
da semana e dividindo pelo 
número de dias.
Essa foi a menor média móvel 
que o estado registrou desde 
a 20ª Semana Epidemiológica 
(entre os dias 10 e 16 de maio), 
quando a média móvel da se-
mana contabilizava 154 mortes 
por dia.
Na 36ª Semana Epidemiológica 
(de 30 de agosto a 5 de setem-

bro), a média móvel foi de 196 
mortes por dia.
Casos
Na semana passada (37ª Sema-
na Epidemiológica), o estado 
contabilizou 37.605 novos 
casos confirmados do novo co-
ronavírus, uma média móvel 
de 5.372 casos por dia. Foi a se-
gunda semana consecutiva de 
queda e a menor média móvel 
registrada desde a 24ª Semana 
Epidemiológica (entre os dias 7 
e 13 de junho), quando o esta-
do tinha uma média móvel de 
4.618 novos casos por dia.
Atualização covid-19 no esta-
do de São Paulo
Nas últimas 24 horas, foram 
registradas mais 39 mortes e 
1.567 novos casos confirmados 
de covid-19. Os dados divul-
gados hoje(13) pelo governo de 
São Paulo revelam que, desde 
o início da pandemia, o estado 
contabilizou 32.606 óbitos e 
892.257 casos acumulados do 
novo coronavírus.

dado chama atenção. A pes-
quisa mostra que, no Brasil, 
a proporção de idosos chefes 
de domicílios é duas vezes 
maior que a do conjunto da 
população. “Isso devido às 
políticas que o Brasil faz de 
proteção de aposentadoria 
e políticas de assistência”, 
explica Marcelo Neri.

É o caso da aposentada Dey-
se Diele, que cuida do neto 
desde que ele nasceu. “Eu 
comecei a arcar com todas as 
despesas do Ben, desde pla-
no de saúde, vestuário, ali-
mentação. Se eu não tivesse 
a minha aposentadoria ia ser 
muito difícil manter o nível 
que eu tenho com o Ben”.

Para o médico e gerontólogo 
Alexandre Kalache, com a 
pandemia do novo corona-
vírus, a questão econômica 
ficou mais exacerbada e ele 
faz um alerta: “Proteja seus 
velhinhos, porque se ele se 
for vocês é que vão sofrer as 
consequências econômicas 
daquela perda”.



Corinthians perde 
do Fluminense e 

fica perto do Z-4 
no Brasileirão

esportes

DORMIU NO PONTO
Palmeiras empata em casa com Sport e perde a 
chance de ser vice-líder  P15

Mateus Vital marca no 
fim, mas Timão joga 

mal e não tem tempo 
de reagir P14
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Atacante tem gancho de três jogos na Libertadores e não poderá atuar na próxima quinta-feira
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O São Paulo não terá Lu-
ciano contra o River Plate, 
quinta-feira, no Morumbi, 
em jogo válido pela Liber-
tadores. O reforço tem uma 
suspensão de três jogos pelo 
Grêmio, seu ex-clube, por 
causa de uma briga genera-
lizada em um Gre-Nal antes 
da paralisação do futebol.

Sem Luciano, o técnico 
Fernando Diniz ainda não 
descarta completamen-
te uma possível (e pouco 
provável) volta de Pablo. O 
atacante sofreu uma lesão 
muscular no tronco.

– Eu espero que ele não 
faça falta. Não dá para pen-
sar no Luciano agora. Quem 
entrar, ainda não sabemos 
quem vamos botar, não sa-
bemos se o Pablo tem con-

dições de jogar na quinta. 
Temos que acreditar que o 
jogador vai suprir a falta do 
Luciano. Tivemos ausência 
do Pablo, do Daniel (Alves). 
Mexemos no time de uma 
maneira sistemática de um 
tempo para cá. Não dá para 
pensar em quem não vai 
jogar. Quero acreditar, e 
acredito sempre, que quem 
vai entrar vai nos ajudar a 
fazer uma grande partida 
na quinta – disse Fernando 
Diniz.

Daniel Alves (fratura no an-
tebraço), Liziero (cirurgia no 
tornozelo), Walce e Rojas são 
os desfalques do São Paulo.

Se Pablo não retornar, Diniz 
tem esses outros atacantes:

Brenner, autor de três gols 
em dez jogos;
Paulinho Bóia;
Toró;

Gonzalo Carneiro;
Helinho;
Tréllez (não tem sido 
relacionado por opção da 
comissão técnica).
O fato é que o Tricolor não 
terá reforços para agora na 
Libertadores. O prazo de 
trocas e inscrição de novos 
atletas para a fase de grupos 
terminou. A Conmebol 
liberou essas mudanças 
na lista de inscritos após 
a paralisação do futebol 
por causa da pandemia de 
Covid-19.

Portanto, caso contrate 
algum novo jogador, ele só 
poderá jogar na competição 
se o São Paulo avançar para 
as oitavas de final.

Após dois jogos pelo Grupo 
D, o São Paulo é o segundo 
colocado, com três pontos, 
atrás do River Plate pelo 
saldo de gols.

CLUBES DE SÃO PAULO

Diniz espera que Luciano “não 
faça falta” ao São Paulo contra 
River e ainda não descarta Pablo 

Infoesporte
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“Eu não desisto de joga-
dor”. A frase que virou 
uma das (muitas) mar-
cas de Muricy Ramalho 
poderia também ter sido 
usada por Fernando Di-
niz.

Em meio às críticas de 
torcedores pela manu-
tenção de Gabriel Sara 
no time titular, o garoto 
revelado em Cotia brilhou 
pelo São Paulo no clássico 
empatado por 2 a 2 contra 
o Santos, sábado à noite, 
na Vila Belmiro.

No lado Tricolor, o San-
-São ficou marcado pelos 
dois gols de Gabriel Sara 
e a falha do goleiro Tiago 
Volpi na falta cobrada por 

Marinho. Fernando Diniz 
fez questão de defender 
os dois num longo desa-
bafo em entrevista coleti-
va após a partida.

O resultado deixa o Tri-
color com 18 pontos, no 
bloco de cima da tabela. 
Internacional e Flamengo 
jogam neste domingo. O 
time volta a campo contra 
o River Plate, na quinta-
-feira, no Morumbi, pela 
retomada da Copa Liber-
tadores.

Fernando Diniz escalou 
o time com: Tiago Volpi; 
Igor Vinicius, Diego Cos-
ta, Léo e Reinaldo; Tchê 
Tchê, Gabriel Sara, Her-
nanes e Igor Gomes; Vitor 
Bueno e Luciano.

No primeiro tempo o 

São Paulo apagou a má 
impressão deixada no 
empate por 1 a 1 com o 
Bragantino, quarta-feira, 
no Morumbi.

Nem sempre os números 
refletem bem o que acon-
teceu dentro de campo. 
Mas no caso do San-São 
o domínio do Tricolor na 
primeira etapa ficou cla-
ro, inclusive, na estatísti-
ca de finalizações: 11 x 5.

Gabriel Sara encontrou 
espaço pelo lado direito, 
onde os santistas Luan 
Peres e Pituca (impro-
visado como lateral-es-
querdo) tiveram dificul-
dades.

Além dos dois gols de 
Gabriel Sara, o São Paulo 
criou outras chances.

Análise: brilho de Gabriel Sara pelo São Paulo 
no clássico é ponto para Fernando Diniz
Técnico banca jogador em meio a críticas, e ele responde com dois gols contra o Santos

Infoesporte
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Depois de empatar em 2 a 2 
com o São Paulo, o Santos se 
reapresentou no CT Rei Pelé 
neste domingo. A princi-
pal novidade foi a volta do 
atacante Raniel à rotina do 
elenco depois de cumprir 10 
dias de quarentena por causa 
do novo coronavírus. O Peixe 
também divulgou a lista atu-
alizada de jogadores inscritos 
na Libertadores.

Apesar de ter voltado ao 
CT Rei Pelé neste domingo, 
Raniel ainda não está garan-
tido no jogo de terça-feira, às 
21h30 (de Brasília), contra o 
Olimpia, do Paraguai, na Vila 
Belmiro. O jogador realizou 
o teste e aguarda o resultado 

para saber se já está livre da 
Covid-19.

Em contrapartida, o técnico 
Cuca já sabe todos os outros 
jogadores que estarão à sua 
disposição diante do Olim-
pia. O Santos atualizou a lista 
de inscritos na Libertadores, 
agora com os zagueiros Alex 
e Wagner Leonardo, os meias 
Anderson Ceará, Gabriel 
Pirani e Lucas Lourenço e o 
atacante Lucas Braga.

Os titulares do Santos no 
clássico diante do São Pau-
lo realizaram apenas um 
trabalho regenerativo neste 
domingo, enquanto os reser-
vas treinaram em campo re-
duzido. O Peixe ainda treina 
na segunda-feira de olho na 
partida conta o Olimpia.

Novos inscritos na Libertadores 
e Raniel de volta
Técnico Cuca inclui na lista do Santos os zagueiros Alex e Wagner Leonardo, além 
de outros jogadores. Atacante aguarda resultado do exame de Covid-19

Infoesporte
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Enquanto muitos esperavam 
por Marinho ou até Jean 
Mota, o técnico Cuca decidiu 
surpreender e dar ao jovem 
Lucas Lourenço, de apenas 
19 anos e até então com 
apenas um jogo pelo time 
profissional, a responsabili-
dade de resolver um pro-
blema no meio de campo do 
Santos contra o São Paulo.

Promessa das categorias de 
base do Peixe, Lucas Lou-
renço entrou no intervalo 
do empate em 2 a 2 com 
o Tricolor, neste sábado, 
na Vila Belmiro, quando o 
placar ainda estava 2 a 1 para 
o rival. Ele tinha a missão 
de tapar um “buraco” que 
havia no meio de campo do 
Santos. E conseguiu.

Buscando a bola no cam-
po defensivo e fazendo a 
conexão com os atacantes, 
Lucas Lourenço foi elogiado 
pelo técnico Cuca. Não ape-

nas pelo desempenho, mas 
também pela personalidade 
em campo.

– O bigodinho é chato. É 
menino, mas é maduro. Ele 
é malandro, prende a bola, 
é pequeno, mas sabe usar o 
corpo. Ele vai evoluir. Tem 
19 anos, tem muito chão 
pela frente. Essas oportuni-
dades que eles têm, como o 
Marcos Leonardo enfrentar 
o São Paulo hoje, eles vão 
crescendo muito com isso – 
disse Cuca.

Lucas Lourenço, inclusive, é 
uma aposta antiga de Cuca. 
Em 2018, ele foi o respon-
sável por dar a primeira 
oportunidade ao garoto no 
time profissional. A estreia 
do meia foi contra o Sport, 
na última rodada do Cam-
peonato Brasileiro daquele 
ano.

– Estou muito feliz. Minha 
estreia na Vila pelo pro-
fissional. Nestes dois anos 
(sem jogar no profissional) 

Solução para “buraco” no Santos, Lucas 
Lourenço ganha espaço com Cuca: “É malandro”
Meia de apenas 19 anos entra com personalidade no clássico contra o São Paulo

Infoesporte

trabalhei forte e não desisti. 
Hoje, tive a oportunidade e 
queria agradecer ao profes-
sor e à rapaziada, que me 
recebeu muito bem. Agra-
deço ao Cuca pelas oportu-
nidades, lá na Ilha do Retiro 
e hoje. Estou muito feliz, 

mesmo. Agora é agarrar e, se 
Deus quiser, não sair mais – 
disse Lucas Lourenço.

Considerado uma das apos-
tas do Santos para os próxi-
mos anos, Lucas Lourenço, 
recentemente, renovou até 

dezembro de 2024 o seu 
contrato, que era até 2022. 
Diante da proibição da Fifa 
de contratar novos joga-
dores e da boa atuação na 
“reestreia”, o garoto deve 
ter mais oportunidades no 
Peixe.
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CLUBES DE SÃO PAULO

Meia do Flu marca mais uma vez, chega a 17 gols na temporada e continua entre os artilheiros do 
Brasil; na reestreia de Coelho, Timão mostra pouco e se preocupa com parte de baixo da tabela
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Com dois gols de Nenê 
(para variar), o Fluminense 
venceu o Corinthians por 2 
a 1 na tarde deste domin-
go, no Maracanã, mostrou 
reação após duas derrotas 
seguidas (São Paulo e Fla-
mengo) e subiu na tabela do 
Campeonato Brasileiro. O 
artilheiro do Flu na tempo-
rada, com 17 gols, marcou 
um gol em cada tempo, 
diante de um Timão que es-
treou o técnico Dyego Coe-
lho (assumiu após demissão 
de Tiago Nunes). Sob novo 
comando, porém, o Corin-
thians mostrou dificuldades 
para atacar mais uma vez, 
só diminuiu com Mateus 
Vital, no último minuto, e 
começa a se preocupar com 
o Z-4.

Como fica?
A vitória leva o Fluminense 
aos 14 pontos, respirando no 
campeonato e podendo so-
nhar com posições melho-
res. O Corinthians continua 
com nove, perto do Z-4.

Central do Apito
Nos minutos finais, um 
pênalti marcado pelo árbitro 
Braulio da Silva Machado 
gerou reclamações dos co-
rintianos. A Central do Apito 
concordou com a marca-
ção: “Nessa ação do Bruno 
Méndez, ele está com o braço 
muito levantado. Mesmo ba-
tendo no corpo antes, aquele 
braço acima da linha do om-
bro, numa posição antinatu-
ral, é pênalti. Houve mudan-
ça na orientação”, explicou o 
comentarista Paulo César de 
Oliveira. No primeiro tempo, 
o árbitro não marcou nada 

num lance parecido com 
Michel Araújo, que tentou 
cortar um cruzamento de 
letra e viu a bola bater no 
braço logo na sequência.

Primeiro tempo
Os primeiros 15 minutos 
foram de domínio absoluto 
do Fluminense, que chegou 
a ter 80% de posse de bola 
contra um Corinthians que 
entrou em campo com a 
intenção de ter o contro-
le do meio de campo, com 
Gabriel, Éderson e Cantillo 
juntos. Sem qualquer força 
ofensiva, o Timão foi pres-
sionado desde cedo, e o Flu 
chegou ao gol com Nenê, 
aos sete minutos, num lance 
confuso dentro da área em 
que o meia chutou quase 
deitado no cantinho de Cás-
sio. O Corinthians melhorou 
um pouco quando Éderson 

saiu para a entrada de Eve-
raldo, aos 17 minutos, mas 
só levou perigo a Muriel em 
duas faltas perigosas cobra-
das por Otero. O Fluminense 
mostrou que pode se adaptar 
no ataque sem o negociado 
Evanilson. O Corinthians foi 
mais do mesmo: uma equipe 
sem intensidade e que pode-
ria ter levado mais gols.

Segundo tempo
Com controle total da par-
tida, o Fluminense levou o 
segundo tempo de manei-
ra mais morna, e não viu 
muita reação do Corinthians. 
Emoção, mesmo, só no fim: 
pênalti de Bruno Méndez 
convertido por Nenê abriu o 
2 a 0 a favor do Tricolor, que 
pouco depois perdeu Danilo 
Barcelos expulso: ele fez falta 
duríssima em Michel Mace-
do, e o árbitro precisou da 

ajuda do VAR para aplicar o 
cartão vermelho. No minuto 
final, Mateus Vital diminuiu.

Quando o VAR salva
Danilo Barcelos fez isso 
aí com o Michel Macedo. 
O árbitro Braulio da Sil-
va Machado e seu auxiliar 
nem sequer viram falta. O 
VAR, comandado por Heber 
Roberto Lopes, recomendou 
a expulsão, consumada na 
sequência.

Próximos jogos
O Fluminense volta a campo 
na quarta-feira para enfren-
tar o Atlético-GO, às 21h30 
(de Brasília), no Maracanã, 
pelo jogo de ida da quarta 
fase da Copa do Brasil. O 
Corinthians enfrenta o Bahia 
no mesmo dia e horário, na 
Neo Química Arena, pela 11ª 
rodada do Brasileirão.

Fluminense vence com dois de 
Nenê, sobe na tabela e deixa 
Corinthians perto do Z-4

Infoesporte
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Duelo de reviravoltas
Palmeiras e Sport em-
pataram por 2 a 2 na 
noite deste domingo, 
no Allianz Parque, em 
jogo válido pela décima 
rodada do Brasileirão. 
Willian e Zé Rafael fize-
ram os gols do Verdão, 
e Iago Maidana e Lucas 
Mugni marcaram para o 
Leão. O jogo teve ainda 
uma expulsão para cada 
lado: Sander levou cartão 
vermelho, assim como 
Zé Rafael. O resultado 
impediu o Palmeiras de 
saltar para a vice-lide-
rança, mas manteve o 
time como único invicto. 
O Sport chegou a sair 
na frente, mas levou a 
virada e depois buscou a 

igualdade quando voltou 
a ter o mesmo número 
de jogadores.

Como fica?
Com 17 pontos e ainda 
sem perder no Brasi-
leirão, o Palmeiras está 
na quinta colocação. O 
Sport, com 11, aparece na 
14ª colocação.

Primeiro tempo
O Palmeiras começou 
a partida em cima do 
Sport. Nos primeiros 
cinco minutos, o Verdão 
teve chances com Mayke, 
Willian e Lucas Lima. Só 
que aos 10, na primeira 
investida do Leão, Wes-
ley cometeu pênalti em 
Patric. Na cobrança, aos 
12, Iago Maidana abriu o 
placar para o time per-
nambucano. Em desvan-

tagem, o Palmeiras não se 
apavorou e quase chegou 
ao empate em chute de 
Zé Rafael, defendido por 
Luan Polli. A igualdade, 
porém, só saiu graças a 
uma falha de Sander, que 
recuou mal e viu Willian 
ficar com a bola, tirar 
o goleiro e tocar para o 
gol vazio, aos 28. Melhor 
em campo, o Palmeiras 
chegou à virada em um 
golaço de Zé Rafael, aos 
41. O meia acertou um 
lindo chute de fora da 
área. Logo na sequência, 
a situação do Sport pio-
rou: Sander foi expulso 
por falta dura em Wesley.

Segundo tempo
Na etapa final, o Pal-
meiras quis aproveitar a 
superioridade numérica 
para ampliar o marca-

dor e partiu para cima do 
Sport. Logo no primei-
ro lance, Willian quase 
marcou. O Sport, porém, 
mesmo com um jogador a 
menos fez jogo duro. Juba, 
de falta, obrigou Wever-
ton a grande defesa, aos 
nove. Aos 13 minutos, 
porém, Zé Rafael levou o 
segundo cartão amarelo 
e foi expulso. Tudo igual 
no número de jogadores. 
Mas em cinco minutos, o 
Sport deixou tudo igual 
também no placar. Lu-
cas Mugni, aos 18, entrou 
bem na área após boa 
jogada de Rogério e em-
patou. Depois do empa-
te do Leão, o jogo ficou 
morno. O Palmeiras foi 
chegar com perigo aos 37 
minutos, quando Gabriel 
Silva cabeceou por cima. 
Nos acréscimo foi a vez 

de Willian quase marcar 
o terceiro para o Pal-
meiras. Mas a cabeçada, 
quase da pequena área, 
passou por cima do gol. O 
mesmo Willian, no lance 
seguinte, tirou do goleiro 
e cruzou para Veron, mas 
o garoto, com o gol vazio, 
não conseguiu concluir.

Próximos jogos
O Palmeiras volta a 
campo na quarta-feira, 
mas pela Libertadores. 
Às 21h30, na Bolívia, o 
Verdão encara o Bolívar 
no retorno da competi-
ção. O Sport, por sua vez, 
só tem compromisso no 
próximo domingo, dia 
20, às 20h30, contra o 
Fluminense, no Recife. 
Nesse mesmo dia, às 16h, 
o Verdão visita o Grêmio, 
em Porto Alegre.

Palmeiras leva empate 
do Sport e desperdiça 
chance de ser vice-líder
Time pernambucano sai na frente, mas leva a virada e consegue igualar após expulsão de Zé Rafael
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PUBLICIDADE LEGAL
1ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados CARLOS ALFREDO CHIARELLI PLA, inscrito no CPF/MF sob o nº 662.929.218-91, e ANGÉLICA VASQUEZ MORAN, inscrita no CPF/MF sob o nº 228.048.858-28. 
A Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GREEN PARK em face de CARLOS ALFREDO 
CHIARELLI PLA e outra - Processo nº 1003594-37.2017.8.26.0704 - Controle nº 784/2017, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os 
imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, 
inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 21/09/2020 às 15:00h e se encerrará dia 24/09/2020 às 15:00h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/09/2020 às 15:01h e se encerrará 
no dia 19/10/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
- Eventuais ônus sobre os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em 
favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação dos imóveis. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE ÚNICO: MATRÍCULA Nº  DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP: O Apartamento nº 42, localizado no 
4º andar ou 5º pavimento do Edifício Green Park, à Rua ou Avenida José Galante, nº 959 e Avenida Guilherme Dumont Villares, Parque Bairro Morumby, no 13º Subdistrito Butantã, com a área útil de 130,08m2, área comum de 
79,927m2, área total de 210,007m2, e a fração ideal de 2,1360%. Consta na Av.11 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi dado em caução em garantia do contrato de locação entre JOSÉ PARDAL PEREZ e 
outra (locadores) e SCUDERIA 111 COMPETIÇÕES LTDA do imóvel situado à Avenida Berna, nº 230, 32º Subdistrito Capela do Socorro, Capital/SP. Consta na Av.12 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 171.199.0932-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos do imóvel no valor de R$ 4.087,95 (Situação: Cancelado pela origem) (15/06/2020); 
MATRÍCULA Nº 80.383 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP: A Vaga Indeterminada, localizada no subsolo do Edifício Green Park, à Rua ou Avenida José Galante, nº 959 e Avenida Guilherme 
Dumont Villares, no 13º Subdistrito – Butantã, sujeita ao uso de manobrista, com a área útil de 18,417 metros quadrados, área comum de 8,025m2, área total de 26,442m2 e a fração ideal de 0,214463% no terreno, que apenas 
para efeito de identificação e disponibilidade recebe o número 15. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da ação de Despejo por Falta de Pagamento – Locação de Imóvel, processo nº 011.07.117341-6, em trâmite 
na 4ª Vara Cível do Fórum Regional de Pinheiros, da Capital/SP, requerida por FLÁVIO JOSÉ FERNANDES PRADA e sua mulher, contra CARLOS ALFREDO CHIARELLI PLÁ e sua mulher, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, 
sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.12 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi dado em caução em garantia do contrato de locação entre JOSÉ PARDAL PEREZ e outra (locadores) e SCUDERIA 
111 COMPETIÇÕES LTDA do imóvel situado à Avenida Berna, nº 230, 32º Subdistrito Capela do Socorro, Capital/SP. Consta na Av.13 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado 
depositário o executado. Contribuinte nº 171.199.0983-4 (conf. Av.9). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos do imóvel no valor de R$ 326,59 (Situação: Cancelado pela origem) (15/06/2020); e MATRÍCULA 
Nº 80.384 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP: A Vaga Indeterminada, localizada no subsolo do Edifício Green Park, à Rua ou Avenida José Galante, nº 959 e Avenida Guilherme Dumont 
Villares, no 13º Subdistrito – Butantã, sujeita ao uso de manobrista, com a área útil de 18,417 metros quadrados, área comum de 8,025m2, área total de 26,442m2 e a fração ideal de 0,214463% no terreno, que apenas para 
efeito de identificação e disponibilidade recebe o número 16. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da ação de Despejo por Falta de Pagamento – Locação de Imóvel, processo nº 011.07.117341-6, em trâmite na 
4ª Vara Cível do Fórum Regional de Pinheiros, da Capital/SP, requerida por FLÁVIO JOSÉ FERNANDES PRADA e sua mulher, contra CARLOS ALFREDO CHIARELLI PLÁ e sua mulher, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, 
sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.12 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi dado em caução em garantia do contrato de locação entre JOSÉ PARDAL PEREZ e outra (locadores) e SCUDERIA 
111 COMPETIÇÕES LTDA do imóvel situado à Avenida Berna, nº 230, 32º Subdistrito Capela do Socorro, Capital/SP. Consta na Av.13 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado 
depositário o executado. Contribuinte nº 171.199.0984-2. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos do imóvel no valor de R$ 326,59 (Situação: Cancelado pela origem) (15/06/2020). Valor da Avaliação do Lote 
Único: R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de 
R$ 133.883,23 (maio/2020). São Paulo, 30 de junho de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados WANDAMAR WMR TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.918.649/0001-39, PEDRO PAULO REIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 192.285.708-49, 
e VANDA MARIA PINTO REIS, inscrita no CPF/MF sob o nº 067.888.918-00. A Dra. Ana Luiza Madeiro Cruz Eserian, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos 
que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial que BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A (credor hipotecário) move em face de WANDAMAR WMR TRANSPORTES LTDA e outros - Processo nº 1004980-18.2015.8.26.0011 – Controle nº 694/2015, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto 
no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 21/09/2020 às 15:30h e se encerrará dia 24/09/2020 
às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/09/2020 
às 15:31h e se encerrará no dia 19/10/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.
com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do CTN. Serão suportados pelo arrematante eventuais débitos de condomínio pendentes e não pagos por meio desta ação judicial. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site 
do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal dos executados não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, serão intimados através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. Fica o arrematante ciente que eventual valorização imobiliária superveniente, em 
laudos elaborados a mais de um ano, deverá de pronto ser incorporada no lanço. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 28.240 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: 
Um prédio à Rua Barcelona nº 1, na Zona Comercial do Centro Industrial Jaguaré, 13º Subdistrito-Butantã, e o terreno constituído pelo lote 50 da quadra 19, com frente para a referida rua Barcelona e Praça Seis, medindo para 
a rua Barcelona em curva 9,15m e para a curva de concordância da rua Barcelona e Praça Seis, 8,35m; da frente aos fundos, de um lado, mede 44,20m confrontando com o lote 51, e, de outro lado mede 40,50m confrontando 
com o lote 49; e, nos fundos, mede 12,50m, confrontando com o lote 20, com a área de 610,00m2. Consta na Av.8 desta matrícula que o prédio nº 01, objeto desta matrícula teve sua numeração alterada para nº 31 da Rua 
Barcelona. Consta no R.9 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi dado em hipoteca de 1º Grau e sem concorrência de terceiros ao BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Consta na Av.10 desta matrícula que nos 
autos da Ação de Execução Cível, Processo nº 1001784-69.2017.8.26.0011, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, da Capital/SP, requerida por OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra 
WANDAMAR W.M.R. TRANSPORTES LTDA e outros, foi penhorada a parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária WANDAMAR W.M.R. TRANSPORTES LTDA. Consta na Av.11 desta matrícula 
que nos autos da Ação de Execução Cível, Processo nº 1001784-69.2017, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, requerida por OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra WANDAMAR 
W.M.R. TRANSPORTES LTDA e outros, foi determinado o arresto da parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário PEDRO PAULO REIS. Consta Penhora no Rosto destes Autos oriunda da 5ª Vara 
Cível do Foro Regional de Pinheiros, da Capital/SP, extraída do Processo nº 1001784-69.2017.8.26.0011, dos créditos e/ou valores que WANDAMAR WMR TRANSPORTES LTDA possui ou vier a possuir, até o valor de R$ 81.990,49. 
Contribuinte nº 082.159.0064-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP, débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 519.532,27 e débitos de IPTU no valor de R$ 51.655,20 (06/07/2020). Valor da Avaliação do imóvel: 
R$ 1.657.379,71 (hum milhão, seiscentos e cinquenta e sete mil, trezentos e setenta e nove reais e setenta e um centavos) para Julho de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela 
de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 1.941.925,27 (Julho/2020). São Paulo, 09 de julho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tanabi/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados MARCELO MAZZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 129.227.588-00; e ETORE ANTONIO MAZZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.515.588-68. O Dr. Rafael Salomão 
Spinelli, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tanabi/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por LINDSAY PEREZI MARÇAL e outra em face de MARCELO MAZZA e outro - Processo nº 1002371-59.2016.8.26.0615 
- Controle nº 2072/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO 
- As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/09/2020 às 15:00h e se encerrará dia 29/09/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/09/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 23/10/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a 
data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento 
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA 
- Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende 
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS 
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O 
arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial 
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as 
despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de 
guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal dos executados não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, serão intimados através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 29.425 do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Tanabi/SP - IMÓVEL: Quinhão nº 02 constante de um imóvel urbano com a área de 19.401,17 metros quadrados, situado na Estrada Vicinal asfaltada que liga Tanabi à Ibiporanga, no perímetro 
urbano deste distrito, município e Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo, medindo na frente rumo 21º43’ NE e distância de 12,00 metros fazendo divisa com a Estrada Vicinal asfaltada que liga Tanabi a Ibiporanga; no fundo 
rumo 07º38’16” SW e distância de 80,66 metros, vira à esquerda em rumo 01º48’51” SW e na distância de 2,79 metros fazendo divisa com o córrego sem denominação, tendo do outro lado da margem terras de Paulo César 
Martins de Oliveira (Matrícula nº 15.157); no lado direito 35,00 metros, vira à direita mais 65,72 metros, deflete à esquerda mais 268,75 metros fazendo divisa com o Quinhão nº 01 de marco Valério Mazza; no lado esquerdo 
61º29’52” SE e na distância de 185,92 metros fazendo divisa com Paulo César Martins de Oliveira (Matrícula nº 15.157), vira à esquerda em rumo 71º59’56” SE e na distância de 97,98 metros fazendo divisa com Paulo César 
Martins de Oliveira (Matrícula nº 15.157), perfazendo assim uma área de 19.401,17 metros quadrados, isto de quem olha da Estrada Vicinal para o imóvel. Imóvel este oriundo da matricula nº 29.245 do CRI local. Consta na 
Av.3 desta matrícula que foi distribuída a Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1002420-03.2016.8.26.0615, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Tanabi/SP, requerida por LINDSAY PEREZI MARÇAL e 
outra em face de MARCELO MAZZA e outro. Contribuinte nº 06100001. Consta no site da Prefeitura de Tanabi/SP débitos de IPTU no valor de R$ 16.611,10 (01/07/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 656.000,00 
(Seiscentos e cinquenta e seis mil reais) para Maio de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Tanabi, 05 julho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL
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PUBLICIDADE LEGAL
2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado FIMATEC TEXTIL LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 58.716.523/0001-19; DALCIO JOSÉ NUNES, inscrito no CPF/MF sob nº 685.173.868-68; e FERNANDO JOSÉ 
KAIRALLA (depositário), inscrito no CPF/MF sob nº 052.255.378-80. O Dr. Rodrigo Ramos, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO SANTANDER em face de 
FIMATEC TEXTIL LTDA e Outros- Processo nº 1116268-24.2017.8.26.0100 - Controle nº 2813/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem 
será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/09/2020 às 16:00h e se encerrará dia 28/09/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor 
da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 28/09/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 20/10/2020 às 16:00h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação 
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por 
conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação 
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. O exequente, se vier a arrematar o bem, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o se crédito, depositará dentro de 03 dias a diferença, sob pena 
de ser tornada se efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente (art. 892, § 1º do CPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições 
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: Uma maquina tear circular para malhas monofrontura “PILORELLI” mod. J-3.0, serie 86.324 nº AG.3408, capacidade de 
produção 250/500 KG/dia, pot. 5,5 KW, cilindro- Diam .34” MM, espessura do fio 32 MM, com 96-102 cabeçotes para alimentação, com contador de voltas, dectector de defeito, controle de compr. Distribuidor de ar, (01) suporte 
tipo gaiola para 96 carreteis de bobinação, com painel eletrico ccm, com instalação (com kit cilindro diam. 32”), ano 2009. Avaliação deste lote: R$ 65.187,87 (sessenta e cinco mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta 
e sete centavos) para julho de 2020. LOTE Nº 02: Uma maquina tear circular para malhas monofrontura “PILORELLI” mod. J-3.0, serie 96.629 nº AG.3408, capacidade de produção 250/500 KG/dia, pot. 5,5 KW, cilindro- 
Diam .34” MM, espessura do fio 32 MM, com 96-102 cabeçotes para alimentação, com contador de voltas, dectector de defeito, controle de compr. Distribuidor de ar, (01) suporte tipo gaiola para 96 carreteis de bobinação, com 
painel eletrico ccm, com instalação (com kit cilindro diam. 32”), ano 2008. Avaliação deste lote: R$ 83.295,60 (oitenta e três mil, duzentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos) para julho de 2020. LOTE 
Nº 03: Uma maquina tear circular p/ malhas monofrontura “MAYER” mod. Relanit 1.6, serie 48.488, capacidade de produção 120/150 kg/dia, pot 5,5 KW cilindro- diam 30” MM, espessura do fio 24 mm, com 84 cabeçotes p/ 
alimentação, com contador de voltas, detector de defeito, controle de compr. Distribuidor de ar, (01) suporte tipo gaiola p/ 84 carreteis de bobinação, com painel eletrico ccm, com instalação, ano 1999. Avaliação deste lote: 
R$ 43.458,58 (quarenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos) para julho de 2020. LOTE Nº 04: Uma maquina tear circular p/ malhas monofrontura “MAYER” mod. Relanit MV 
4 II W, serie nº 44.098, capacidade de produção 120/150 KG/ dia, pot 5,5 KW, cilindro- diam. 30”MM, espessura do fio 24 mm, com 84 cabeçotes p/ alimentação, com contador de voltas, detector de defeito, controle de compr. 
Distribuidor de ar, (01) suporte tipo gaiola p/ 84 carreteis de bobinação, com painel eletrico ccm, com instalação, ano 1996. Avaliação deste lote: R$ 94.160,25 (noventa e quatro mil, cento e sessenta reais e vinte e 
cinco centavos) para julho de 2020. LOTE Nº 05: Uma maquina tear circular p/ malhas duplafrontura “MAYER” MOD. IHLG III, serie 43.721, capacidade de produção 200/400 KG/ dia, cilindro diam. 30”/ espessura do fio 28 
MM, c/ 96 cabeçotes p/ alimentação, detector de defeitos, controle de compr. Com (01) suporte tipo gaiola p/ 96 carreteis de bobinação, com painel eletrico CCM, ano 1996. Avaliação deste lote: R$ 108.646,45 (cento e oito 
mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) para julho de 2020. LOTE Nº 06: Uma maquina tear circular p/ malhas duplafrontura “MAYER” I G 3.2, serie 50.744, capacidade de produção 200/400 
KG/ dia, cilindro diam. 30”/ espessura do fio 28 MM, c/ 96 cabeçotes p/ alimentação, detector de defeitos, controle de compr. Com (01) suporte tipo gaiola p/ 96 carreteis de bobinação, com painel eletrico CCM, ano 2000. 
Avaliação deste lote: R$ 144.861,94 (cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos) para julho de 2020. LOTE Nº 07: Uma maquina tear circular p/ malhas 
duplafrontura “MAYER” O.V 3.2 Q.C, serie 51.138, capacidade de produção 200/400 KG/ dia, cilindro diam. 30”/ espessura do fio 28 MM, c/ 96 cabeçotes p/ alimentação, detector de defeitos, controle de compr. Com (01) suporte 
tipo gaiola p/ 96 carreteis de bobinação, com painel eletrico CCM, ano 2000. Avaliação deste lote: R$ 123.132,63 (cento e vinte e três mil, cento e trinta e dois reais e sessenta e três centavos) para julho de 2020. 
LOTE Nº 08: Uma maquina tear circular p/ malhas duplafrontura “SSANGYONG” JWL/DA, serie 0004105, capacidade de produção 180/360 kg/dia, cilindro diam. 30”/ espessura do fio 28 MM, c/ 108 cabeçotes p/ alimentação, 
detector de defeitos, controle de compr. Com (01) suporte tipo gaiola p/ 96 carreteis de bobinação, com painel eletrico CCM, ano 2000. Avaliação deste lote: R$ 63.014,94 (sessenta e três mil, catorze reais e noventa e 
quatro centavos) para julho de 2020. Os bens encontram-se na Rua dos Patriotas, 897, armazém 42, Ipiranga, São Paulo/SP, sendo nomeado depositário o executado. Débitos desta ação no valor de R$ 1.096.307,04 
(julho/2020). São Paulo, 24 de julho de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

2ª Vara Cível Foro da Comarca de Mogi das Cruzes/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados EDUARDO EIJI OKAMURA, inscrito no CPF/MF sob o nº 072.159.508-16; e de ZAIRA YOSHIE GOMES SUGAWARA, inscrita no CPF/MF sob o nº 252.627.628-40; 
bem como de seus cônjuges se casados forem. O Dr. Domingos Parra Neto, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º 
e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S/A em face de 
EDUARDO EIJI OKAMURA e outra - Processo nº 1008324-87.2016.8.26.0361 - Controle nº 1025/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL 
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/09/2020 às 15:30h e se encerrará dia 25/09/2020 
às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/09/2020 
às 15:31h e se encerrará no dia 20/10/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial 
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.
com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de ITR e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que 
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá 
ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 66.099 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES/SP - IMÓVEL: Um Terreno com benfeitorias, 
situado no Bairro do Sertãozinho, na Estrada de Servidão, perímetro rural do Distrito e Município de Biritiba Mirim, desta Comarca, com as seguintes medidas e confrontações: “Inicia-se no ponto 1, cravado a margem da Estrada 
de Servidão, na intersecção desta com o córrego, deste ponto segue margeando esta estrada que confronta com a propriedade de Artur Ganelon, até o ponto 6, com os seguintes rumos e distâncias: 1-2: SE 56º15’50”, 110,52m, 
2-3: SE 49º56’24”, 12,40m, 3-4: SE 37º35’08”, 6,25m, 4-5: SE 54º12’02”, 98,71m, 5-6: SE 63º59’48”, 3,65m. Do ponto 6, segue confrontando com a propriedade do Vale Encantado Country Club, até o ponto 12, com os 
seguintes rumos e distâncias: 6-7: SW 61º41’15”, 29,92m, 7-8: SW 55º15’47”, 70,44m, 8-9: SW 79º08’50”, 12,53m, 9-10: SW 69°32’45”, 29, 62m, 10-11: SW 03º56’51”, 24,84m, 11-12: SW 88º09’22”, 19,89m. Do ponto 12, 
segue margeando o córrego, que confronta com a propriedade de Edval Sevalli, até o ponto 1, com os seguintes rumos e distâncias: 12-13: NE 10º54’18”, 2,22m, 13-14: NE 05º07’28”, 31,12m, 14-15: NW 50°55’56”, 13,82m, 
15-16: NW 21º00’03”, 22,46m, 16-17: NE 16º09’23”, 10,82m, 17-18: NW 73º17’21”, 14,19m, 18-19: NW 00º37’49”, 20,00m, 19-20: NW 76º55’15”, 15,25m, 20-21: NW 46º03’05”, 28,52m, 21-22: NW 20º06’18”, 35,70m, 22-
23: NE 06º25’07”, 31,49m, 23-24: NE 20º19’45”, 20,09m, 24-25: NE 86º31’16”, 16,15m, 25-26 NW 12º49’24”, 12,03m, 26-1: NE 38º54’37”, 11,80m, ponto que deu início a presente descrição, encerrando a área de 22.569,57m2. 
Consta na Av.02 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil nº 1009264-86.2015.8.26.0361, em trâmite na 3ª Vara Cível d Foro da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra 
SUPERMERCADO OKAMURA EIRELI e outro, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário EDUARDO EIJI OKAMURA. Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeado depositário EDUARDO EIJI OKAMURA. Consta no R.04 desta matrícula que nos autos da Ação Trabalhista, Processo nº 100862-59.2019.5.02.0372, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho da Comarca 
de Mogi das Cruzes/SP, requerida por LAÉRCIO FRANCO BRAGA contra EDUARDO EIJI OKAMURA, foi procedido o registro da hipoteca Judicial do imóvel objeto desta matricula. Consta no R.05 desta matrícula que nos autos 
da Ação Trabalhista, Processo nº 1000877-25.2019.5.02.0373, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, requerida por LAÉRCIO FRANCO BRAGA contra EDUARDO EIJI OKAMURA, foi procedido o 
registro da hipoteca Judicial de 2º grau do imóvel objeto desta matricula. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1000862-59.2019.5.02.0372, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho do 
Foro da Comarca de Mogi das Cruzes/SP. Cadastro no INCRA nº 639.030.006.386-0. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.150.000,00 (hum milhão, cento e cinquenta mil reais) para dezembro de 2017, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 353.757,76 (junho/2019). Mogi das Cruzes, 22 de junho de 2020. Eu, diretora/escrivã, conferi 
e subscrevi.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Pindamonhangaba/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação na FALÊNCIA DE APPIANI STEEL CONSTRUÇÕES BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.773.740/0001-87, com efeitos estendidos à NOVA APPIANI S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 32.904.079/0001-71, na 
pessoa da Administradora Judicial KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.883.938/0001-23, representada por OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA, inscrita na OAB/SP sob o nº 122.930. O Dr. Felipe Estevão de Melo Gonçalves, 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Pindamonhangaba/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de 
Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte da empresa APPIANI STEEL CONSTRUÇÕES BRASIL LTDA. - Processo nº 1005174-74.2015.8.26.0445 - Controle nº 2042/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, e o arrematante ficará com o 
encargo de depositário do bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, 
sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
28/09/2020 às 10:45h e se encerrará dia 01/10/2020 às 10:45h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 01/10/2020 às 10:46h e se encerrará no dia 21/10/2020 
a partir das 10:45h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no 
dia do encerramento do leilão a partir das 09:45 horas, no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS - Os bens móveis serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão 
de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como 
agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DA CAUÇÃO - Os arrematantes dos lotes 02, 08, 37 
e 39 poderão depositar 10% (dez por cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente da arrematação para quitação do preço após o deferimento do lance 
pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, o valor depositado poderá ser levantando integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, e os arrematantes dos lotes 02, 08, 37 e 39 após o deferimento do lance (descontada a caução paga anteriormente), através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial 
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do 
CP. RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: Será levado à Leilão um total de 355 lotes, cujo Valor Total das Avaliações dos Lotes é de R$ 1.666.644,00. A descrição detalhada dos bens, sua localização e os valores dos respectivos lotes está disponível no site www.megaleiloes.com.br. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Pindamonhangaba, 20 de agosto de 2020. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.
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PUBLICIDADE LEGAL

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado JUNEI DOMINGOS PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 108.018.088-55; bem como seu cônjuge se casado for. O Dr. Arthur de Paula Gonçalves, MM. Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por EDIFÍCIO RESIDENCIAL CARIBE em face de JUNEI DOMINGOS PEREIRA - Processo nº 1010770-26.2017.8.26.0071 - Controle nº 
629/2017, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio 
do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em 
vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem 
sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 21/09/2020 às 15:00h e se encerrará dia 24/09/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/09/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 19/10/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DOS BENS - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro 
horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento 
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Se a parte 
exequente optar pela não adjudicação, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito exequendo. Deverá depositar o valor 
excedente, no mesmo prazo, contudo, pagará o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento da parte executada. Todas as regras e condições 
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  RELAÇÃO DOS BENS: LOTE ÚNICO: MATRÍCULA Nº 50.770 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BAURU/SP - IMÓVEL: O 
Apartamento nº 134, “duplex”, no 13º andar do “Edifício Residencial Caribe”, situado na rua Julio Maringoni, nº 8-47, nesta cidade, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, contendo a seguinte disposição interna, 
na parte inferior: hall, sala de estar com varanda, circulação, banheiro, dormitório de casal com banheiro conjugado, cozinha, área de serviço, w.c. e despejo, e, na parte superior: dormitório, sala, terraço, bar, banheiro, piscina com 
deck, sendo que a comunicação entre a parte inferior e a parte superior é feita através de uma escada em caracol colocada na sala inferior e que tem saída na sala superior, contendo o seguinte quadro de áreas: área útil de 178,2575 
m2, área comum de 56,78174m2, área total de 235,0392400 m2, e a correspondente fração ideal no terreno de 45,18827625 m2 ou 3,1122140237%, confrontando pela frente com o hall dos elevadores e duto, espaço destinado 
a ventilação e iluminação, do lado direito de quem da rua olha para o prédio divide com terreno do prédio que divide com os prédios que fazem frente para a rua Azarias Leite; do lado esquerdo com a unidade de nº 133 e pelos 
fundos com terreno do prédio que divide com o terreno que faz frente para a rua Machado de Assis. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais); MATRÍCULA Nº 50.771 DO 1º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BAURU/SP - IMÓVEL: A Vaga para estacionamento de veículo nº 52A, localizada no térreo do “Edifício Residencial Caribe”, situado na rua Julio Maringoni, nº 8-47, 
nesta cidade, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, contendo o seguinte quadro de áreas, área útil de 9,45 m2, área comum de 2,0542889 m2, área total de 11,5042889 m2 e a correspondente fração ideal no 
terreno de 2,395575 m2 ou 0,164984504%; confrontando pela frente com a área de manobras, do lado direito com a garagem 51A, do lado esquerdo com a parede do prédio que divide com os prédios que fazem frente para a rua 
Gerson França e pelos fundos com a garagem 52B. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais); e MATRÍCULA Nº 50.772 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE BAURU/SP - IMÓVEL: A Vaga para estacionamento de veículo nº 52B, localizada no térreo do “Edifício Residencial Caribe”, situado na rua Julio Maringoni, nº 8-47, nesta cidade, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária 
de Bauru, contendo o seguinte quadro de áreas, área útil de 9,45 m2, área comum de 2,0542889 m2, área total de 11,5042889 m2 e a correspondente fração ideal no terreno de 2,395575 m2 ou 0,164984504%; confrontando pela 
frente com os fundos da garagem 52A, do lado direito com a garagem 51B, do lado esquerdo com a parede do prédio que divide com os prédios que fazem frente para a rua Gerson França e pelos fundos com espaço que medeia 
entre esta e a parede da churrasqueira. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais).  Valor da Avaliação do Lote Único: R$ 578.400,00 (quinhentos e setenta e oito mil e quatrocentos 
reais) para setembro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 94.060,44 (março/2020). Bauru, 08 de julho de 2020. 
Eu, diretor/diretora, conferi.

8ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado M. J. DOS S. T.; bem como dos coproprietários L. T. S.; e seu marido E. M. S.; A. C. DOS S. T; J. O. T. J.; C. DOS S. T.; e seus cônjuges, se casados forem. 
A Dra. Maria Sílvia Gabriel loni Feichtenberger, MM. Juíza de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem 
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos ajuizado por B. H. E. T., representado por P. E. 
DOS S. em face de M. J. DOS S. T. - Processo nº 0012059-58.2016.8.26.0002 – Controle nº 301/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O 
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe 
ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 21/09/2020 às 16:00h e se encerrará dia 
24/09/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 24/09/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 19/10/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para 
a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a coproprietária/cônjuge alheia terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade 
de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos 
bens arrematados. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a 
intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE 
IDEAL 12,50% QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 92.789 DO 12º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um terreno, situado à rua 
Nonoai, antiga rua Três, lote nº 16, da quadra nº 47, da Vila Cisper, Distrito de Ermelino Matarazzo, com a área de 250,00m2, medindo 10,00m de frente, por 25,00m de frente aos fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos a 
mesma largura da frente, confinando pelo lado direito visto de fora com o lote nº 15, pelo lado esquerdo com o lote nº 17 e parte do lote nº 19 e aos fundos com o lote nº 20. Consta na Av.04 e 05 desta matrícula a penhora 
exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositário o executado. Contribuinte nº 130.238.0025-0. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não débitos inscritos na Dívida Ativa e há débitos de 
IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.313,70 (15/06/2020). Consta as fls. 519 dos autos que sobre o terreno desta matrícula há foi edificado imóvel/residência com garagem para três carros. Valor da Avaliação da parte 
ideal (12,50%) do Imóvel: R$ 65.500,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos reais) para janeiro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
São Paulo, 16 de junho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

Juízo da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de ANTÔNIO ROBERTO BAPTISTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 101.516.978-33; bem como da credora hipotecaria CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº  00.360.305/0001-04. O Dr. Jamil Ros Sabbag, MM. Juiz de Direito do Juízo da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por SILVANA BEZERRA DA SILVA em face de ANTÔNIO ROBERTO BAPTISTA - Processo 
nº 0002686-80.2019.8.26.0201 (Principal - 1001051-52.2016.8.26.0201) - Controle nº 561/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O 
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O 
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 21/09/2020 às 10:00h e se encerrará dia 24/09/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/09/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 19/10/2020 
às 10:01h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do 
valor da avaliação judicial, ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). O parcelamento da arrematação deverá observar a quantidade máxima de 60 (sessenta) prestações iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 
(quinhentos reais) cada uma, acrescido de juros SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo efetuado art. 3º e parágrafo único da Portaria PGN nº 79 de 03/02/2014. É vedado o parcelamento da arrematação no caso de concurso de penhora com credor privilegiado art. 9º da Portaria PGFN nº 
79, de 03/02/2014. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado 
em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 17.049 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GARÇA/SP - IMÓVEL: O lote de terreno sob nº C-1 da quadra 25-C, 
do conjunto habitacional denominado Lupércio “A”, no perímetro urbano do Município de Lúpercio, desta comarca de Garça, com a área total de 180,00 metros quadrados, medindo 10,00 metros de frente para a Rua Guilherme 
Grandizoli; 18,00 metros de frente aos fundos, confrontando com o lote B-2 do lado direito de quem da via pública olha para o imóvel e do lado esquerdo mede 18,00 metros da frente para os fundos, confrontando com o lote 
C-2 e 10,00 metros nos fundos confrontando com o lote C-3; sobre referido terreno encontra-se edificada uma unidade residencial, do tipo térrea, com 46,95m2 de área construída, a qual recebeu o nº 501 da mencionada Rua 
Guilherme Grandizoli. Consta no R.04 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CEF. Contribuinte nº 00031100. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 100.000,00 
(Cem mil reais) para Agosto de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Garça, 08 de julho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MAURO APARECIDO DANIOL, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.531.118-56; bem como da sócia ELIZA LOURENÇO DANIOL, inscrita no CPF/MF sob o nº 
063.204.018-18. O Dr. Sérgio Noboru Sakagawa, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por ROSILDA ROSA DANIOL em face de MAURO APARECIDO DANIOL - Processo 
nº 0003297-08.2019.8.26.0565 – Controle nº 32/2007, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem será vendido no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que 
a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/09/2020 às 15:30h e se encerrará dia 25/09/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor 
da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/09/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 19/10/2020 às 15:30h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação 
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 300 (trezentas) cotas da empresa DIS-CORDA DISTRIBUIDORA DE CORDAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 50.581.115/0001-95, pertencentes ao executado MAURO APARECIDO DANIOL. Valor da Avaliação do bem: R$ 1.376.569,55 (um milhão, trezentos e setenta e seis mil, quinhentos e sessenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos) para maio de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 3.694.158,43 (maio/2020). São 
Caetano do Sul, 13 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados LONGVIDEO ELETRONICA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.800.461/0001-78; e HUANG JUNG KUEI, inscrito no CPF/MF sob o nº 010.191.578-
01. O Dr. Marcos Roberto de Souza Bernicchi, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por BANCO DO BRASIL S/A em face de LONGVIDEO ELETRONICA COMERCIAL LTDA e outra 
- Processo nº 1059092-29.2013.8.26.0100 - Controle nº 1503/2013, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BENS MÓVEIS - Os bens serão vendidos no 
estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publi-
cado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem 
apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o in-
gresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 21/09/2020 às 10:30h e se encerrará dia 24/09/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/09/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 19/10/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES 
- Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e 
impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 
24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta 
de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento 
do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida 
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: Uma caminhonete marca VW, modelo Saveiro 1.6, cab. aberta, 
placa EBP8898, renavam 973458798, álcool/gasolina, cor branca, ano 2008. Consta restrição administrativa: comunicação de venda. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo 
no valor total de R$ 2.219,91 (06/07/2020). Avaliação do Lote nº 01: R$ 19.324,00 (dezenove mil, trezentos e vinte e quatro reais) para fevereiro de 2019. LOTE Nº 02: Uma caminhonete marca GM, modelo Corsa 
GL, cab. aberta, placa COH6071, renavam 682767530, gasolina, ano 1997. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total de R$ 1.117,58 (06/07/2020). Avaliação 
do Lote nº 02: R$ 8.920,00 (oito mil, novecentos e vinte reais) para fevereiro de 2019. Sendo nomeados depositários os executados. São Paulo, 09 de julho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada SUELI VIGOLO, inscrita no CPF/MF sob o nº 770.963.558-04. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, MM. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença 
que CONDOMINNIO EDIFICIO TREVISO move em face de SUELI VIGOLO - Processo nº 0048953-64.2015.8.26.0100 (Principal - 1047205-48.2013.8.26.0100) - Controle nº 1240/2013, e que foi designada a 
venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.
com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 21/09/2020 às 14:00h e se encerrará dia 24/09/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/09/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 19/10/2020 às 14:00h onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site 
do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 73.440  DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento numero 5, 5º andar ou 6º pavimento do “Edifício Treviso”, situada na alameda Nothmann, nº 903, 11º Subdistrito – Santa Cecília, contendo a área útil de uso próprio de 
42,00m2, a qual acrescida de 20,6090ms, nas partes de uso comum do edifício totaliza 62,6090ms, competindo-lhe uma parte ideal de 10,0558% no terreno do edifício. Consta na Av.8 desta matrícula a penhora exequenda 
deste imóvel, sendo nomeado depositário SUELI VIGOLO. Contribuinte nº: 007.016.0072-1 (conf. Av.5). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e que não há débitos de IPTU 
para o exercício atual (06/07/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 274.499,82 (duzentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e dois centavos) para dezembro de 2018, que 
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 123.190,13 (02/12/2019).  São Paulo, 08 de julho de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012962-56.2004.8.26.0506. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Loredana Henck Cano de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) NILCEU ANTÔNIO DAL AVA, CPF 065.612.698-10, RG 17.666.975-9, que lhe foi proposta, inicialmente uma ação de Busca
e Apreensão convertida em Ação de Depósito por parte de BANCO NOSSA CAIXA S/A, alegando em síntese: que o requerente
concedeu empréstimo ao requerido e outro, mediante Contrato de Empréstimo Banco do Povo Paulista Alienação Fiduciária, nº
17.762-7, firmado em 13/12/2002, no valor de R$ 5.488,38 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e oito centavos),
os quais deveriam ser pagos em 18 (dezoito) parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira com vencimento para 13/01/2003.
Em garantia da obrigação assumida, os requeridos transferiram em alienação fiduciária os seguintes bens: Um refrigerador expositor
04 portas marca Glacial em acabamento aço inox, 20 carrinhos de supermercado 90 litros, 10 carrinhos dupla cesta, 02 carrinhos
carregadores, 20 cestas de arame usados em ótimo estado de conservação. Tendo os requeridos efetuado o pagamento de
somente 05 parcelas, incorrendo em mora. Requer a entrega, pelo requerido, em 24 horas, da coisa ou do equivalente em dinheiro.
Sob pena de incorrer no disposto nos artigos 904 do CPC e art. 5º, inciso LVIII, da Constituição Federal. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 5 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos, pelo(a)(s) ré(u)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es), nos termos dos r. Despachos: “Recebo
o aditamento de fls. 61/62, pelo qual o requerente requer seja transformada em Ação de Depósito a Ação de Busca e Apreensão
intentada contra Nilceu Antonio Dal Ava e Nilton César Dal Ava. Feitas as devidas e necessárias anotações, inclusive junto ao Ofício
de distribuição Judicial local, citem-se os requeridos” e “A carta precatória de fls. 389/403 não pertence a este feito e, portanto, deverá
ser desentranhada e juntada aos autos respectivos. Tendo sido infrutíferas as tentativas de localização da parte requerida, defiro
o pedido de fls. 449. Expeça-se edital com o prazo de vinte (20) dias”. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 24 de março de 2015.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000341-02.2016.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Toledo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SAVERIO MARCHESE, Advogado, RG 4.425.520, CPF 031.354.308-98, Nascido/Nascida 23/07/1947,
com endereço à Rua Vasco Fernandes Coutinho, 67, Jardim Nossa Senhora Auxiliadora, CEP 13075-235, Campinas - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S. A., alegando em síntese:
inadimplemento de pagamento da Nota de Crédito Comercial nº 336.002.696. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL , para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 3 (três) dias, pagar a dívida no valor de R$ 1.163.880,58, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida de honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do
débito. Caso o(a,s) executado(a,s) efetue o pagamento acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil). No prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, poderá o executado opor-se à presente execução por meio de embargos. No prazo para embargos, reconhecendo
o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas
e de honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante
do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1%
(um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se- ão os atos executivos, mantido
o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer
das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações
subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento
importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). Será o edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 12 de fevereiro de 2020.
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PUBLICIDADE LEGAL
3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taboão da Serra/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado VICTORIO ALVES FILHO (depositário), inscrito no CPF/MF sob nº 052.915.578-85, bem como seu cônjuge se casado for, e da proprietária COOPERATIVA 
HABITACIONAL VIDA NOVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.199.067/0001-22. O Dr. Nelson Ricardo Casalleiro, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taboão da Serra/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VIDA MELHOR  em face de VICTORIO ALVES FILHO - Processo nº  1001646-59.2014.8.26.0609 – Controle nº 675/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 21/09/2020 às 
14:00h e se encerrará dia 24/09/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 24/09/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 19/10/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO 
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão 
nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 15.700 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TABOÃO 
DA SERRA/SP - IMÓVEL: O apartamento nº187, localizado no 18º pavimento do Bloco B, Edifício Diamante, do Condomínio Residencial Vida Melhor, Situado na Estrada São Francisco nº 1.850, nesta cidade, contendo: área 
privativa de 66,780 metros quadrados, área de uso comum de 40,304 metros quadrados, com a área total de 107,084 metros quadrados, e fração ideal do terreno de 0,132011% ou 18,482 metros quadrados; correspondendo ao 
mesmo uma vaga de garagem indeterminada para estacionamento de um veículo de passeio, com área inclusa na área de uso comum da unidade, sujeita a manobrista. Consta na Av.01 desta matricula, que foi instituída uma 
servidão de passagem perpétua e gratuita a favor de ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO. Consta ás fls. 57/58 do autos, que o contrato firmado entre Cooperativa Habitacional Vida Nova e o executado, 
foi devidamente quitado, restando somente o registro na matricula do imóvel. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 0004913-95.2010.8.26,0609/01, em trâmite na 3ª Vara Cível 
do Foro da Comarca de Taboão da Serra/SP. Contribuinte nº 36.23264.84.0277.02.143.1 (Conf. Av.02). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 290.000,00 (Duzentos e nove mil reais) para Março de 2019, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 93.033,73 para Junho/2020. Taboão da Serra, 09 de julho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016110-73.2020.8.26.0002. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALPHA 
ONE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS LTDA, CNPJ 57.787.087/0001-06, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por B7 Consultoria 
Contábil S/S. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, 
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$ 397.620,50, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que 
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007902-67.2018.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Roberta Poppi Neri Quintas, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JONHNATAN MARCELO QUEIROZ DE LIMA, Brasileiro, CPF 105.907.424-93, com endereço à
Rua Romao Guilhem, 85, Casa 01, Vila Sul Americana, CEP 06394-045, Carapicuíba - SP, que Banco Santander
(Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 130.712,05 (agosto
de 2018), decorrente da contratação de Crédito Pessoal Eletrônico com Proteção de Operação nº.
0328000510090322750. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumiremse como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. Carapicuíba, 26/06/2020. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Carapicuíba, aos 12 de agosto de 2020.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1011714-20.2018.8.26.0127. A Dra. Rossana Luiza Mazzoni de Faria,
Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP, Faz Saber a Cícera Camilo da Silva (CPF. 035.271.064-
05), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia
de R$ 297.071,21 (dezembro de 2018), decorrente do serviço de Crédito Sob Controle I - com proteção de operação
nº. 0328000486890322254. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001430-77.2015.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCO DE ASSIS LOPES, RG 26999208, CPF 038.195.898-13 e MARIA APARECIDA
MORI LOPES, RG 12703354, CPF 133.296.358-78, que Associação dos Proprietários e Moradores do Residencial
Parque das Rosas lhes ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum Cível, requerendo o pagamento da
quantia de R$ 5.345,74 (março de 2015), decorrente das taxas de manutenção do Lote 13 da Quadra 27, do
loteamento denominado Residencial Parque das Rosas. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam resposta ao Recurso de Apelação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo apresentada resposta, os requeridos
serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Processo Digital nº: 1009583-72.2018.8.26.0224. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços. Requerente: Fundação
São Paulo. Requerido: Mayara de Lima Santos. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1009583-72.2018.8.26.0224.
O Dr.Lincoln Antônio Andrade de Moura, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, Faz Saber a Mayara
de Lima Santos (CPF. 333.994.448-26), que Fundação São Paulo, mantenedora da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 18.732,35 (março de 2018), decorrente do Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, dos meses de fevereiro e abril a junho de 2015, do curso de Ciências Econômicas.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo
257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. Guarulhos, 17/06/2020.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1012427-58.2019.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, Faz Saber a Jocel Felix da Silva (CPF. 011.409.188-93), que Banco
Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 23.074,61 (novembro de 2019), representada
pelo Contrato de Cédula de Crédito n° 1332084. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. Guarulhos, 25/06/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002802-42.2015.8.26.0514. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
Vara Única, do Foro de Itupeva, Estado de São Paulo, Dr(a). HELOISA HELENA PALHARES MONTENEGRO DE MORAES,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SELMA MARIA DOS SANTOS, Brasileira, CPF 142.853.358-32, e VERA LUCIA
PEREIRA, Brasileira, Solteira, Enfermeira, RG 33.143.668-3, CPF 717.412.916-15, que nos autos da ação Monitória que
foi proposta por parte de Camil Alimentos S.A., foi requerida a desconsideração da personalidade jurídica de QUALITY
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA., empresa da qual as requeridas são sócias, ante os indícios de encerramento irregular
de suas atividades. Encontrandose as requeridas em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta ao fatos narrados no referido incidente. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itupeva, aos 31 de julho de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004339-30.2020.8.26.0348. O Dr. Rodrigo Soares, Juiz
de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Mauá/SP, FAZ SABER a ANA ROSA FERLE JERALDO MARTIM, CPF
278.316.768-99, que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Fundação Educacional Inaciana
Padre Sabóia de Medeiros, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 12.269,89 (julho
de 2020). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida
de que, transcorrido o prazo previsto no Art. 523 do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não sendo efetuado o pagamento ou apresentada impugnação, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 24
de agosto de 2020.

Processo 0010959-81.2020.8.26.0405 (processo principal 4017771-18.2013.8.26.0405) - Cumprimento de sentença -
Prestação de Serviços - PRO-TECNICA PAULISTA LTDA - ANDERSON FEITOSA ALVES - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010959-81.2020.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Osasco,
Estado de São Paulo, Dr(a). Wilson Lima da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANDERSON FEITOSA ALVES, RG
53.456.976-6, CPF 010.941.581-78, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
PROTECNICA PAULISTA LTDA. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$11.294,41, valor atualizado até julho de 2020, quantia
essa que deverá ser paga devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Osasco, aos 01 de setembro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1035400-33.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) PEDRO AMORIM BARBOSA, Brasileiro, CPF 705.028.604-48, com endereço à Rua Joao de Santana Bormann, 187, Parque
Doroteia, CEP 04475-497, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco Financiamentos S/A, alegando em síntese que após realização de buscas para localização de veículo alienado fiduciariamente,
foi pleiteada a conversão da ação em execução de título extrajudicial, restando inadimplente no montante de R$ 39.042,16 até
janeiro de 2020. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, efetue o pagamento ou, em 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não havendo manifestação, o executado será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de julho de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008198-67.2008.8.26.0609. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL RAUCH, na forma da Lei, FAZ SABER
a CRISTIANE RIBEIRO BRUNNER, CPF 355.970.858-32, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária por parte de Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Padronizados PCG-Brasiil Multicarteira (
fundo ), alegando em síntese: objetivando o veículo Volkswagen - Gol 16V - 1.0MI (geração - 01/00 - vermelha - placa
dak8237, ano 2000, chassi 9BWCA05X31T037128), alienado fiduciariamente. Apreendido o bem e estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, pagar o débito de R$ 10.883,00
(julho de 2008), sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem no patrimônio da requerente (art. 3º,
§ 1º do Dec. lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do  presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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Tudo sobre Xbox Series S: conheça 
especificações e preço do console
O Xbox Series S é o novo 
console da Microsoft que 
foi revelado recente-
mente como uma versão 
menor e mais barata 
do Xbox Series X. Após 
um vazamento durante 
a madrugada da última 
terça-feira (8), a empre-
sa confirmou as especifi-
cações técnicas, o preço 
e a data de lançamento 
do videogame. O apare-
lho deve rodar os mes-
mos jogos do irmão mais 
potente, apesar de pro-
vavelmente reproduzir 
gráficos mais modestos 
em resoluções menores.

O Xbox Series S desem-
barca nos Estados Unidos 
em 10 de novembro por 
US$ 299 (cerca de R$ 
1.588, em conversão di-
reta e sem impostos), en-
quanto o Xbox Series X 
chega na mesma data por 
US$ 499 (em torno de 
R$ 2.650 sem impostos). 
Vale lembrar que ainda 
não há previsão de início 
das vendas no Brasil.

Processador (CPU)
Segundo a Microsoft, o 
Xbox Series S conta com 
o mesmo processador 
Zen 2 de 8 núcleos do 
Xbox Series X. Porém, 
em vez de rodar a 3,8 
GHz como seu irmão 
maior, ele tem frequên-
cia de 3,6 GHz (ou 3,4 
GHz com Multithreading 
simultâneo ligado). Para 
fins de comparação, 
o número ainda é um 
pouco maior do que o 
concorrente PlaySta-
tion 5 (PS5), que roda a 
3,5 GHz. O videogame 
acompanha 10 GB de 
memória RAM GDDR6, 
enquanto as especifica-
ções técnicas do Xbox 
Series X confirmam 16 
GB do mesmo tipo de 
memória para o console.

Placa de vídeo (GPU)
O vídeo de análise do 
Xbox Series S divulgado 
pela Microsoft menciona 
que a principal diferença 
do Xbox Series S está na 
GPU. Trata-se de uma 
placa diferente, com 
algumas das mesmas ca-
pacidades do Xbox Series 
X, mas com certas limi-

tações. Enquanto o Xbox 
Series X é voltado para 
resolução de 4K nativo, 
a placa de vídeo do Xbox 
Series S é focada em ofe-
recer resolução de 1440p. 
O console ainda é capaz 
de reproduzir mídia em 
4K, como filmes.

Em uma TV 4K, o Xbox 
Series S pode utilizar 
upscaling para redimen-
sionar a resolução, sem a 
mesma definição do 4K 
nativo. A capacidade de 
processamento da GPU 
do Xbox Series S é de 
aproximadamente 4 Te-
raflops, bem abaixo dos 
12 Teraflops confirmados 
para o Xbox Series X. 
A versão Series S ain-
da conta com suporte à 
tecnologia de iluminação 
Ray Tracing e taxa de 
quadros de até 120 FPS. 
A diferença visual pode 
não ser tão grande em 
TVs abaixo de 4K, pois 
o Xbox Series X precisa 
gastar boa parte de seu 
processamento para 
atingir uma resolução 
quatro vezes maior.

Diferenças para o Xbox 
Series X
No vídeo oficial do Series 
S, é possível perceber 
algumas diferenças em 
relação ao Xbox Series X. 
A mais óbvia é o seu ta-
manho: o console é 60% 
menor do que seu irmão 
poderoso. O armazena-
mento SSD de 1 TB tam-
bém foi substituído por 
um de 512 GB, ainda do 
tipo SSD, o que oferece 
loadings mais rápidos.

O Xbox Series S é um 
modelo puramente digi-
tal, sem drive de Blu-Ray 
– tecnologia que o Xbox 
Series X possui. A Micro-
soft ainda não confirmou 
se o Xbox Series S é me-
nos potente que o Xbox 
Series X, porém a dife-
rença de preço e especi-
ficações sugere que ele 
deve exibir visuais um 
pouco mais modestos.

Design do console
O design do Xbox Se-
ries S é bastante sim-
ples. Na cor branca, ele 
conta com uma forma 

games

Novo videogame da Microsoft chega como uma versão mais compacta e barata do 
Xbox Series X; confira a ficha técnica
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geométrica retangular 
com quase metade do 
tamanho do Xbox Series 
X. Seu visual remete ao 
Xbox One S e contrasta 
com o preto do Series X.

Um dos detalhes que 
mais chama a atenção 
é o grande disco preto 
gradeado no videogame, 
que gerou brincadeiras 
sobre dar uma aparência 
de rádio ou caixa de som 
ao console. Trata-se de 
uma saída de ventilação 
auxiliar que deve dissi-
par o ar quente do con-
sole tanto na horizontal 
quanto na vertical. No 
Xbox Series X, a venti-
lação concentra-se no 
topo do aparelho e saídas 
auxiliares ficam mais 
escondidas.

Retrocompatibilidade
O Xbox Series S traz a 
mesma capacidade de 
retrocompatibilidade do 
Xbox Series X para rodar 
jogos do Xbox original, 
Xbox 360 e Xbox One 
– no entanto, há uma 
limitação. Como o Series 
S não possui drive de 
disco, ele apenas pode 
rodar versões digitais 
desses games. Caso o 
jogador queira usar 
mídias físicas de gera-
ções anteriores, é preciso 
optar pelo Xbox Series X. 
Por outro lado, o Xbox 
Series S é totalmente 
compatível com contro-
les do Xbox One. Segun-
do a Microsoft, qualquer 

acessório que possa ser 
conectado com ou sem 
fio ao Xbox One será 
compatível com o Xbox 
Series X e Series S.

Comparação de tama-
nho
A Microsoft enviou ver-
sões “mock up” do Xbox 
Series X e Xbox Series S 
para diversos sites nos 
Estados Unidos. Tratam-
-se de versões não fun-
cionais dos videogames, 
apenas com suas carca-
ças sem componentes 
internos, para fotos e 
comparações de tama-
nho. Em algumas delas, é 
possível ver que o Xbox 
Series S é ainda menor 
que um Xbox One X e 
não deve ocupar muito 
espaço em sua estante.

Preço
O preço de US$ 299 (por 
volta de R$ 1.588 sem 
impostos) foi confir-
mado pela Microsoft de 
surpresa após a revela-
ção do console e levou a 
mais especulações sobre 

o preço do Xbox Series 
X. No entanto, em me-
nos de 24 horas após a 
revelação do valor do 
Xbox Series S, a empresa 
revelou também o preço 
do Xbox Series X para 
US$ 499 (em torno de R$ 
2.650 sem impostos).

Lançamento no Brasil
O Xbox Series S e o Xbox 
Series X chegam aos 
Estados Unidos em 10 de 
novembro, mas ainda 
não há uma data oficial 
para o Brasil. O Xbox 
One original foi lançado 
simultaneamente em 
vários países, e o Brasil 
estava incluso na lista. 
No entanto, o Xbox One 
X levou pouco mais de 
um mês para chegar por 
aqui: ele foi lançado em 7 
de novembro de 2017 nos 
Estados Unidos e apenas 
em 15 de dezembro no 
Brasil. Não há motivos 
para imaginar que o Xbox 
Series S e o Xbox Series X 
atrasem em território na-
cional, mas também não 
há uma confirmação.



DIÁRIO DE S. PAULO - SEGUNDA-FEIRA/ 14 DE SETEMBRO DE 202022

Atriz, que já namorou Neymar, contou recentemente 
que tem vontade de formar

diáriodafama

Seguidores confundem 

idade 
de Larissa Manoela e 
atriz se diverte: “Coroa”

Larissa Manoela está 
passando por uma 
situação inusitada. Ao 
celebrar 35 milhões de 
seguidores no Insta-
gram, a atriz percebeu 
que muitas pessoas 
acharam que, na verda-
de, estava comemoran-
do 35 anos da idade. A 
atriz de 19 anos, então, 
brincou no Twitter ao 
se chamar de Coroa 
Manoela. “O pessoal no 
insta achando que eu to 
comemorando 35 anos, 
peraí sou Coroa Manoe-
la mas ainda faltam uns 
anos hahahahha”.

Larissa brincou com o 
fato de já terem con-
fundido sua idade antes 
e chegou a colocar uma 
mensagem fixada em 
seu Twitter alguns dias 
atrás. “Coroa Manoe-

la - quase 20 anos” e 
neste domingo fez piada 
com o fato mais uma 
vez. “Sério que pare-
ce? Vamos de debate! 
35 milhões da Lari!”, 
avisou.

A atriz, que ficou co-
nhecida pelos papéis 
infantis nas novelas do 
SBT, como Carrossel e 
As Aventuras de Polia-
na, estará entre o elen-
co da Globo no próximo 
ano, quando começará 
a gravar seu primeiro 
projeto na emissora. Ela 
também já esteve com 
Ingrid Guimarães e 
Selton Mello em proje-
tos no cinema. Apesar 
da carreira extensa e de 
também cantar, Laris-
sa completará 20 anos 
apenas em dezembro 
de 2020.

Atriz, de 33 anos, está grávida de seu primeiro filho com o 
empresário Igor Raschkovsky

Fo
to

: R
ep

ro
du

çã
o 

In
st

ag
ra

m

Fo
to

: R
ep

ro
du

çã
o/

In
st

ag
ra

m

Grávida, Sthefany Brito curte 
piscina: “Vitamina D na pança”

Ao comemorar 35 milhões de 
seguidores, pessoas acharam que 
Larissa Manoela estava fazendo 35 anos

Sthefany Brito aproveitou o 
domingo de sol para curtir 
uma piscina. A atriz, que está 
grávida do primeiro filho, exi-
biu a barriguinha de gravidez. 
“Vitamina D na pança”, disse.

Junto com o empresário Igor 
Raschkovsky, a futura ma-
mãe definiu que o menino vai 
chamar Antonio Enrico. No 
futuro, ela pretende tatuar o 
nome do filho. “Com certeza, 
um dia vou tatuar. Mas de uma 
maneira especial... Quando 
acontecer, mostro”, contou. 

A atriz, de 33 anos, voltou 
recentemente para o set de 
gravações da novela Amor Sem 
Igual. Sthefany contou que 
tem uma dublê para cenas de 
corpo inteiro e grava apenas os 
“planos fechado”, que são as 
cenas que aparecem apenas do 
peito para cima.

Ela ainda não sabe até quan-
do consegue seguir gravando.  
“Até quando der.... Até o final 
final não, até porque a previ-
são das gravações acabarem é 
antes do final da minha gravi-
dez”, completou.
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Bruna Marquezine brinca em 
tronco de árvore durante viagem

Bruna Marquezine dividiu 
em seu Instagram alguns 
cliques da viagem que faz 
nesta quarentena. A atriz 
aparece brincando em um 
tronco de árvore, aonde 
aproveitou pra botar a lei-
tura em dia também.

Recentemente, a atriz, de 
25 anos, contou que tem 
vontade de formar uma 
família. No entanto, Bruna 
afirma que nunca sonhou 
com uma cerimônia des-
lumbrante.

“Eu tenho, sem dúvida, 
o sonho de formar uma 
família. E de me casar. Eu 
nunca fui de idealizar uma 
cerimônia ou um casa-
mento, um sonho. Mas 
quando penso no que seria 
o meu casamento, eu vi-
sualizo praia. Porque gosto 
muito de estar em contato 
com a natureza e em con-

tato com a praia”, afirmou.

Bruna também disse que 
costuma ser muito intensa 
em seus amores. “Eu sou 
muito intensa. Uma lou-
cura que eu acho que não 
faria mais é ficar 24 horas 
em outro país para passar 
esse tempo com a pes-

soa. Eu fiava mais tempo 
no avião do que com essa 
pessoa. Eu certamente... 
certamente, não, não vou 
dizer isso porque é minha 
cara dizer isso e semana 
que vem me apaixonar e 
fazer. Mas acho que era de-
mais, sabe?”, disse ela, que 
já namorou Neymar.
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passatempo

O conteúdo de Passatempo é fornecido pela www.coquetel.com.br

Preencha os espaços vazios com algarismos 
de 1 a 9. Os algarismos não podem se repetir 
nas linhas verticais e horizontais, nem nos 
quadrados menores (3.3).

tOuRO (21/4 a 20/5)
Marte favorece os relacionamentos, 
seja no amor ou na vida pessoal. Não 
deixe que diferenças atrapalhem a con-
vivência com as pessoas queridas. Uma 
paquera tem tudo para dar certo.

por João Bidu

horóscopo

Sete erros

Cruzadas Sudoku

Soluções

ÁRIes (21/3 a 20/4)
Imprevistos podem surgir: vá com 
calma e preste atenção em tudo o que 
izer. Na vida a dois, seu amor pode 
estar precisando da sua ajuda. Na cama, 
porém, a paixão vai pegar fogo!

gêmeOs (21/5 a 20/6)
Trabalho não vai faltar, mesmo que seja 
só para colocar as coisas em ordem na 
sua casa. Aproveite para deixar tudo do 
seu jeito. Nova paixão pode estar mais 
perto do que imagina.

cânceR (21/6 a 21/7)
Com Marte em seu paraíso astral, vai 
sobrar energia para os programas de 
lazer. Atenção com fofocas envolvendo 
colegas. Em passeio com seu amor, 
poderá curtir ótimos momentos!

leãO (22/7 a 22/8)
Vai sobrar disposição para se dedicar ao 
lar. Se sonha com a casa própria, é hora 
de dar o primeiro passo para conquistar 
esse objetivo. Na paquera, se quiser ter 
sucesso, faça menos cobranças.

vIRgem (23/8 a 22/9)
Você conta com muita energia e pode 
até realizar tudo na maior pressa. 
Em casa, diferenças com os parentes 
podem se tornar mais evidentes. Seu 
charme vai encantar a pessoa amada!

lIbRa (23/9 a 22/10)
Vai sobrar disposição para lutar por um 
aumento na sua renda e melhorar de 
vida. No romance, o desejo de se isolar 
um pouco tende a crescer. Abra seu 
coração se conhecer uma pessoa legal.

escORpIãO (23/10 a 21/11)
Força e vitalidade em alta. Boa relação 
com os amigos, mas ique de olho para 
não perder dinheiro em um negócio ba-
seado apenas na amizade. Planos fora 
da rotina podem animar a vida amorosa.

sagItÁRIO (22/11 a 21/12)
Emoções podem icar mais intensas, 
gerando um certo grau de agressivida-
de. Canalize essas energias para fazer 
as coisas que gosta e relaxar. Alguém 
popular pode chamar sua atenção.

capRIcóRnIO (22/12 a 20/1)
A vida social se torna intensa e seu en-
tusiasmo pode contagiar os que estão 
à sua volta. Alto-astral marca viagem e 
passeios, mas podem surgir imprevis-
tos. Novidades a caminho na paquera.

aquÁRIO (21/1 a 19/2)
Vai sobrar disposição para correr atrás 
de suas metas. Mudanças no visual po-
dem render elogios. Uma amizade pode 
atravessar altos e baixos: paciência! 
Sexo em alta, mas fuja de brigas.

peIxes (20/2 a 20/3)
Aproveite para fazer uma viagem ou 
passeios curtos. Mas talvez se torne 
complicado conviver com pessoas con-
servadoras ou muito exigentes. A dois, 
evite briguinhas bobas.
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Passagem
secreta no 
videogame
do Mario

Rodovia
(abrev.)

Aquilo que
torna

(alguém)
famoso

Língua do
(?), brin-
cadeira
infantil

Festa
literária
noturna

"(?)
Monde",
jornal

francês
Luta pela

causa
palestina

(sigla) 

Europa
(abrev.)

Daniele
Suzuki, por
sua des-

cendência

Produto
avícola
passível
de goro 

Adiante
Tecido de
véus de
noivas

Ave
insetívora
Filtro do
sangue

Trouxeram
o Carnaval

para o
Brasil no
século
XVII

"(?) Sorte",
inscrição
de provas
Amargo

É mais ativa para quem
tem a agenda cheia
nos fins de semana Camada

de tinta

"Amigo" 
do sicrano

Jesus, pelo
modo co-
mo morreu

Glacial
(?) White, 
presidente

do UFC

Concessão
básica do
programa de governo
"Minha Casa, Minha

Vida"

Instalação elétrica que diminui
riscos de choque e sobrecarga 
em casa O 1º fa-

bricado no Brasil foi o DKW-Vemag (1956) 

Fileira
(?) Pitt,
astro do
Cinema

Elemento
estrutural 
do romance

policial 

Sufixo de
"poetisa"
Refeições

cristãs
Ouvido,

em inglês
O Planeta
Vermelho

Animal
que teria

sido extin-
to após a
queda de

um
asteroide
na Terra

Também,
em inglês
Glória (?),
repórter

Midnight
(?), grupo
de rock da
Austrália

(?) Rennó,
jornalista
do progra-
ma "Encon-
tro com Fá-
tima Ber-
nardes"
até 2019

Título no-
bre inglês
Aconte-

cimentos 
inespera-

dos
(?)

Pantanal,
estádio de

Cuiabá 
Newton

(símbolo)
Observa;
enxerga

Oferte;
conceda

O Universo

Rodrigo
Santoro,

ator 

(?) dos Reis, municí-
pio flumi-
nense com
365 ilhas 

Não, em
francês
Liga de

basquete

FVT
CRUCIFICADO

GELADOALEM
DANATRAMA

DINOSSAUROÃD
TOOOILBOA
ICEARD
MARIAMARTE

CONSAGRADOR
BGLAIRDE

SIRPOCS
LANCESOLP
IOSANSEI
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ARIES - 21/03 a 20/04
Você começa a semana esbanjando simpatia e carisma: com a Lua brilhando em seu paraíso, nem os de-
sencontros astrais vão atrapalhar a sua caminhada! A Lua se entende com Vênus e Mercúrio, sinal de que 
vai ser mais fácil ter sucesso se você lida com trabalhos que exigem criatividade, jogo de cintura e contato 
com o público, como marketing, vendas, e-commerce, etc.. A propaganda é a alma do negócio e você vai 
se destacar nos contatos! E como Sol se entende bem com Plutão, seu lado ambicioso e o foco no traba-
lho também estarão garantidos. É hora de colocar as mãos na massa e impressionar a chefia com seus 
resultados. Mais tarde, há sinal de ótimas energias para se divertir, curtir a companhia dos filhos ou do seu 
love. Outra boa notícia é que, com tanto carisma, não será complicado seduzir o seu alvo na paquera. Tem 
compromisso? Então, mostre seu lado romântico para encantar sua alma gêmea.

TOURO - 21/04 a 20/05
Pra encarar o trabalho e dar conta de tudo o que precisa fazer hoje, procure se concentrar nas tarefas mais 
práticas primeiro. A Lua segue em sua Casa da Família e troca likes com Vênus e Mercúrio, sinal de que 
esse é um bom momento para resolver alguns assuntos familiares ou prestar atenção nos conselhos de 
alguém mais velho. Se quiser manter o bom astral no seu lar, tente ser mais flexível com o pessoal de casa 
porque nem tudo são flores e a Lua vai se desentender com Urano, tá? Bom momento para cuidar de uma 
reforma ou fazer consertos em casa, se já vinha pensando nisso. Se ainda não esqueceu um ex, há chance 
de reatar agora. Mas Sol e Plutão se entendem e avisam que a sua vida amorosa tem tudo para ficar mais 
animada, então, invista em um crush novo ou aproveite para curtir o clima de romantismo com o love.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Você já se comunica muito bem, Gêmeos, e com a ajuda dos astros, vai dar um show na hora de expressar 
suas ideias, agir com jogo de cintura no trabalho e fazer contatos importantes com clientes ou pessoas 
que atuam na sua área. O bom entrosamento da Lua com Vênus e Mercúrio favorece o diálogo na hora de 
resolver tarefas que envolvem o público ou que exigem mais diplomacia. Porém, logo cedo, Lua e Urano se 
estranham e podem trazer dor de cabeça com fofoca, revelação de segredo ou gente intrometida. Mais 
tarde, uma conversa com a turma pode ser divertida. Sol e Plutão avisam que pode resolver alguma coisa 
em casa, seja um conserto ou até o planejamento de uma mudança de endereço. Um bom papo e muito 
charme serão suas melhores armas pra fisgar o crush. Astral leve e descontraído anima as coisas com que 
ama.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
Nesta segunda, preste atenção nas boas oportunidades para o seu bolso! Lua e Vênus se juntam em sua 
Casa 2 e avisam que pode pintar um dinheiro extra que não estava nos seus planos. Comemore a sua boa 
sorte! Mas nem sempre as coisas correm da maneira que a gente gostaria, né? Então, fique esperto com 
perda ou prejuízo envolvendo dinheiro que emprestou para um amigo -- a briga astral entre Lua e Urano 
não vai favorecer muito alguns gastos extras. Mas saiba que um dinheiro envolvendo família ou herança 
pode surgir em boa hora. Resumindo: cuide da sua grana, aprenda a dizer “não” a um amigo folgado e pro-
cure a ajuda da família se as contas apertarem, valeu? A boa notícia é que o Sol, em trígono com Plutão, 
ajuda a fechar essa segunda com chave de ouro na companhia do seu amor. Também enviam as melhores 
energias para quem está na área em busca de um amor pra chamar de seu: se joga!

LEÃO - 22/07 a 22/08
Com a Lua e Vênus em seu signo, vai sobrar disposição para correr atrás dos seus objetivos neste início 
de semana. Você adora brilhar e ser o centro das atenções, especialmente se puder dar ordens, não é? 
Mas saiba que vai ser mais fácil ter sucesso se escolher bem as palavras e investir na diplomacia. Lua e 
Urano se estranham logo cedo e avisam que será preciso mais flexibilidade se quiser trabalhar bem em 
equipe. Nem tudo precisa ser feito só do seu jeito, ainda mais na hora de lidar com alguém mais velho, 
conservador ou que tem um cargo mais alto que o seu. Sol em harmonia com Plutão envia as melhores 
vibrações para as suas finanças -- o seu esforço será recompensado, por isso, mergulhe de cabeça nas 
tarefas. Confiante, envolvente e com um bom papo, você vai arrasar na paquera. Seja você mesmo para 
encantar o par.

VIRGEM - 23/08 a 22/09
Como a Lua segue em seu inferno astral, mas troca likes com Vênus e Mercúrio, sua intuição se torna mais 
forte e você pode descobrir algo que não esperava. Trabalhar nos bastidores ou em home office pode ser 
a melhor pedida para cuidar das suas tarefas. Reserve um tempinho para meditar e definir as mudanças 
que gostaria de colocar em prática mais pra frente. Em tensão com Urano, a Lua pode despertar uma 
certa frustração se tiver que adiar novamente os seus planos para um passeio ou viagem rápida. Mesmo 
que não dê para ficar de rolê por aí, não deixe que isso abale a sua fé e o seu humor! A boa notícia é que 
Sol e Plutão se entendem no finalzinho da tarde e enviam excelentes energias para os seus planos pesso-
ais, além de dar uma levantada no astral. Confie no seu potencial, Virgem! Talvez seja preciso dissipar as 
suspeitas na vida amorosa, mas há sinal de romantismo e carinho com sua alma gêmea. Pode se encantar 
com alguém que acabou de conhecer se está em busca de um novo romance.

LIBRA - 23/09 a 22/10
Você começa a semana com muito pique para correr atrás dos seus sonhos, Libra! A Lua segue firme 
em sua Casa 11 e destaca os relacionamentos com os amigos -- curtir a companhia da galera ajuda a 
levantar seu astral e aquece o coração. E não é só isso: o pessoal também pode dar uma força se você 
anda procurando um emprego ou se precisa de apoio para encarar qualquer dificuldade. Bom, né? Mas não 
baixe a guarde porque a Lua quebra o pau com Urano logo cedo e avisa que existe o risco de brigar com 
alguém próximo, inclusive com um amigo de longo tempo. Evite agir por impulso, assim, não terá do que se 
arrepender mais tarde. O desejo de se envolver em novos assuntos e viver experiências diferentes deve 
falar mais alto. O Sol troca likes com Plutão e pode despertar o desejo de viver um lance proibido com um 
ex-amor. A dois, reforce os laços de amizade.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
A Lua tá puro amorzinho com Vênus e Mercúrio, enviando ótimas energias astrais para se concentrar nos 
seus objetivos e se destacar na vida profissional. Você pode conseguir o reconhecimento que merece, 
ainda mais se souber como valorizar os seus pontos fortes. O seu signo sabe como agir nas sombras e, 
hoje, você terá mais chance de se destacar se ficar nos bastidores, usando seu poder para influenciar as 
pessoas a fazerem o que deseja. Mas não force a barra, tá? É que Lua e Urano trocam farpas e avisam que 
o excesso de ambição pode atrapalhar o espírito de equipe no trabalho. Então, batalhe pelo que deseja, 
mas sem passar por cima dos outros na hora de alcançar suas metas. Preste atenção em uma nova 
oportunidade na carreira. As boas vibrações de Sol e Plutão protegem as amizades e podem até dar um 
empurrãozinho na conquista. Talvez seja a hora de baixar as exigências se quiser fortalecer o romance.

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Nesta segunda, a Lua vai favorecer o trabalho em equipe e pode ser uma boa priorizar as tarefas que pre-
cisam de colaboração de terceiros para dar certo. Em harmonia com Vênus e Mercúrio, a Lua ressalta seu 
otimismo e te ajuda a contagiar todo mundo à sua volta. É um bom dia para fazer planos mais ambiciosos, 
pensar a longo prazo e convencer outras pessoas a embarcarem nessa aventura! Mas tente manter os 
pés no chão para não perder o foco, já que pode ter dificuldade para se concentrar nas tarefas de rotina. 
Você terá pique para praticar exercícios e cuidar da saúde, mas tenha cautela com os exageros -- e 
isso vale para todas as áreas. Se já tem um crush em vista, aposte no bom humor para se aproximar. O 
romance fica mais gostoso se deixar o seu lado aventureiro se destacar: não deixe que a rotina atrapalhe 
os momentos com o love.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
Com a Lua em sua Casa 8, você pode aproveitar as boas energias dessa fase para encerrar um ciclo antes 
de partir para uma nova etapa. A Lua se entende com Vênus e Mercúrio, ajudando você a se livrar do que 
não tem mais utilidade e priorizar o que é importante. As energias são favoráveis para fazer ajustes no 
trabalho, experimentar algo diferente para crescer na carreira ou mesmo tentar um novo emprego se não 
estiver mais feliz com o que faz. Só tenha cautela antes de jogar tudo para o alto porque o atrito entre Lua 
e Urano pode fazer com que se precipite em alguns momentos: planeje os próximos passos se sonha em 
pedir demissão, tá? O Sol se acerta com Plutão e pode estimular seu lado aventureiro, seja no romance ou 
em outras áreas. Mas é o seu jeito sensual que faz a diferença na conquista! Há sinal de muita paixão nos 
momentos com quem ama.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
A Lua sorri para Vênus e Mercúrio, avisando que parcerias, sociedade e trabalho em equipe contam com 
ótimas energias para deslanchar. Será mais fácil terminar as tarefas que podem ser feitas junto com os 
colegas, ainda que seja preciso ceder em algumas coisas para manter a harmonia. Com um pouco de jogo 
de cintura, você tem tudo para alcançar suas metas! Em casa, porém, pode ser mais complicado atuar em 
equipe já que as diferenças virão à tona e podem causar atritos. Aposte na paciência para fazer as pazes, 
inclusive com o love -- o ciúme pode causar atritos se vocês dois não segurarem a barra. Ainda bem que 
os relacionamentos em geral estão protegidos e isso facilita acertar as coisas com a sua cara-metade. É 
um bom momento para resolver qualquer problema no romance. Se está só, caso escondido e apimenta-
do pode agitar seu coração.

PEIXES - 20/02 a 20/03
Neste início de semana, você pode se destacar cuidando de trabalhos que exigem praticidade e dedica-
ção. Com a Lua em sua Casa 6 trocando likes com Mercúrio e Vênus, tudo indica que redobrar os esforços 
para atingir seus objetivos nessa área não será um grande problema. Mas se quiser terminar tudo, redobre 
a atenção para não se distrair com conversinhas paralelas nem perder algo importante para o andamento 
do serviço. Sol e Plutão vão se entender numa boa e sinalizam que será mais fácil dar uma mãozinha se 
alguém pedir a sua ajuda, já que seu espírito de equipe também estará em alta. A má notícia é que, com 
tanta coisa acontecendo, a paquera pode ficar em segundo plano. Já os momentos com o love ganham 
proteção e há mais chance de firmar essa relação de uma vez por todas. Aproveite!
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